
BCÓNARAMUNICIPAL,DE.MORDETRÓPOLTS.=
= REGIMENTO INTERNO DE

GêMARA MUNICIPAL. =

RESOLUÇÃO Nº1/69, de 04 dE março de 1949,
Dispõe sôbre o regimento intermo de CÀ
mera Wunicipel de Condeirópoida,

A Gêmara Municiçal de Cordeirópolig vesolvos-
REQULO

— Da Câmara
Capítulo T.

Disposições Preliminares

Avtigo 1º - À Cômava Municipal é oórgão legislativo do Município e se
sonpõe de Vercadoros eleitos de acôrdo com a tegialeçãovigente
hatigo e? - à Cômerotel funções legislativas,atritulções
zar € assessorar o Executiivo é conpetência paro crganizor é

seus En internos,
9 12º e 5 função legislativa consiste em elaborar leis sôbre tódasRA

18 éraas de competência St lunicipio (Constituição do Brasil -
II) respeitados as repervas constitucionais do União e do Dota

S 2? — À função defipcllização econtrole é de caráter políticos
duinistrativo e se exerce apenas cobro o Prefeito, Secretérios de Pre-
Teltura é Veresdoress não Be exarce sôbre og agentes aduinisirabivos,su
Jeisos apeuas & ação hiordcquico do Excentivo, So43 -A função de asscasoramento consigie en sugerir uedidas ds
imterêncs público ao Executivo, medinite inticanõene

9 48 — à função adminisbrotivo é res trita & gua organiza
nã, é roculementação de neu funcionalismo s à estunturação e diveção ds
seus gerricos apriliarosMunicipal tem Sede no edifício da Px

sito à Praça dntônio Bento, 3 em Dor:dnirópolios x
PB pesados que se realizarem fora dela (h.0O,Mos rt. 11, 1

E$ 1º - Fa seis da Câmara“não se reolizarão atos estranhos às suas
des, sem prévia autorização de licsa, XGo Comprovado a impossivilidadede acenso Bo recinto de Câmer

ou outra cousa que impeça gua utilização,eMega cu qualquer Vereador
solicitaraao duiz de DireitoGs Comarca yoriticação |ds oeoxxênçãa é

da q ação de omiro local. paro a ranlização Gas sessões (LOM, ay5.11
ja

8 38 Ag sessões solenes ou conemeradivas, poderão ser realiza
fora do recinto da Câmara (LOM,- avt, 11, III).

ae Capítulo. TZ
Da Sessão de Instalação

Artigo 4º — À Cêmaxo. luniciçol. lngtelez-se-d no primeiro dia de cags le
piolaturo, Gu sessão solene, incopendentemento ge mimero, sob a Preste.
dencia do Vereador mais votado Centre os presentss (LQll.- axt.02), que
designará us de seus pares para secretariar os trabalhos.

j $a - 05 Yexcadores. presentes, legalmente diplonaãos serão. empos
sados“anda a Leitura Go compromisso, feite pelo Presidento, vos seguir
tes têrmogi—

“Prometoexeroez com dedicação elenldade à meu mandato,re
ei e Presa o bem geral dolumicipio”, ao que 6 verear

ponders “Apsim prometo",
Ê continua

as
iso 



Elsa
S 2º - O Presicento convifard o Prefeito e 0Vice-Prefeito elei,

tos o diplomados e prestar o compromisso e os declarará empossados,
$ 3º - Ha hipótese do Profeito é Vice-Preieito não tonexem pos-

se no dia previsto levarão: justitica-lo perante a Câmara que julgará
da jumúlça do motivo, Enquanto não ccorrer e posse Co Prefeito asguni-
ré o cargoo Vice-Prefeito e no fotta ou impedimento dêste, o Presidente da Camara, i ; ; j É

- $ 48 » Drovaleçerão, na oBcasos de posse superrenientes, Oe eo critério estabelecidos-no parágrafo anterior (LOU, ayta 6º,
De Bo E pise ; do so

95% » No ato ds posse O Prefeito 6 os versadores deverão desin
compatibilizar-se e fazer Ceclaração pública Ge seus bens, que deverá
ser arquivada, constando Ga ato o seu remmo (LOU, sxt, 60, S 38).

$.62 — O Vice-Prefeito, quanto remunerado, desinconçetibilizos
será e fará declaração pública de nous bens no eto és posses quando
remuneredo, “o moncwto em que asgumic, pela primeira voz o exercicio «

cargo (LOU, art. 62,842),
- ártico 5º -Imediatamente depoia fa possa, os Veresdores reunir

serão sob e presidência dv mois votado dentre os presentos para o fiz
espacial de eleger cs membros da Nega (LOM. oede 72). :

MEU TE O

Dos Drgõos da Câmera
Capítulo T
Da Nega

Artigo 6º =À lose ce complo- do Presidente e do princixo Secre
vário e tea compatencia pero Sirigir, excentar e disciplinar todos 08
trabalhos legistativoss adminiatrativos da Câmara.

o S$18 - À Câmara elogerá, quntemento com cs menbros de lego,
o Vico-Presidente o o Segundo Secretário, que subetituirão, Fegpectiva
mente, O Prasitente e o primeiro Scerotário, ros guss faltes e impedi-
mentos: na ampencia do Presidente o do Vice-Presidente, og Secretários
os gubstitusa, . -

-$ 2º - lusentes 05 Sceretérios, o Presidente convidord cual-
quer Vezeafior para assumir os encargos do Secretaria,SB - Na hora determinado pera o início da sessão, vorifis
cada a auscuois dos membros da Mesa e sous substitutos legaie, assumi-
cá a Presidência o Vereador mois votado dentre os presentes que caco
lherá entre Os seus pares um Secretário, .

; 3 42 —- À liosm assim composta dirigirá normalmente os trsha-
lhog até o comperecimento de algum menvro da Mego o de seus substitum
von legais ; J

Artigo 7º = Ag funções dos membros de Meso csssgrão: .

1 - pela posse da Nega eloita para q axo legislativo seguia

Ii- pelo término do mandatos ]

Iii-pola renúncia aifepentada por escritos-IY- pela destituição; f
V- pelo mortes. : ;

Re Ao pela veria do memênios
- Artigo 8º - Op ménbros da Mesa podem ser destituldos a afas E

&os cargos PoE irreçuioridodes apuradas pelos Comissões a que pe refere
o artigo4J deste Regimento Interno,

Porógrato Unico- À destituição de menbros da Nega, is
te cu em conjunto, dCependerê de resclução aprovada pela maioria e
va dos nevbros Ga Comdrn, adscenvado o direitoBedefesa observado, xo
que couber, à dleponto no axbigo 636 seguintes Gonte Regimento, doven-o & veprosentação ser subscrito obrigatoriamente pow Verendor. |

rbigo 98 » À Mega da Câmara, excluída o segofo de posso, será
eleito na Último Becsão vrdinória do Bmo Legislativo.

1º » Q ano legislativo teu a duração de 365 dias, & partir
do 2º dig de cada Legislatura.

$ 2º-- Tp hipótese do não se renlizer a sésçõo, on eleição
o Presidente convocaré, obrigatoriamente, tantas Sessões extraordinã=
rias quontos forém nevensôrias, com o intervalo de 3 (trée) Cias ma

tes 



de cubra, BtÉ & aleição e vosso da nova Mesa
e Artigo 10- 4 So &a Ucen será feita por maioria simples,

presente o mence a mmioria absoluta Gop membros da Cêmexa, exclui
“da néste caso, e consão de posse (Lrt,4º do Regimento),

8 1º- À votação será público (LOM- arb.14,8 único, 1), me-
diante cédulas impressas, Die mapuseritas ou Gatilograta-
dom, com a indicação Sos woxeg dos condidatos e respectivos cargos;
am cédulas serão soginados pelos votantes e entregues à Mesa,

5 €º- 0 Presidente em exorcíicio tem dizsito a voto,
é 3º O Presidente om exercicio fará a leitura dos votos,na a sua contagem, proclamerô os cleitos eem seguiis daráposse & Mesa. : po E Ê

$ 49- É permitido o roecloição dos menhros de Mesa,
« fetigo 11 Vagando-so qualquer cargo da Mesa, será roslizada

eleição pare o seu proonchimento, xo e lente da princira sessão
Beguinto & verificação da vago.

 Perágrero Unico- Ei coso de renúncia total às Mesa, proce-
der-so-á & nova eleição na sessão imsdiate êquela em que se deu q ve
ulncir, sob a presidenciado Verendor mais votado dentre os pregene
bos. ke E

brtigo 12- Og menhros às Mesa, om exeroleio, não podoxib fazér
parte das Comissões parsementes, E

Capítulo II
Do Presidente.

frtigo 13- O Presidente É O reprosentanto Legal da Cênora nos
suas relações ecxtemes, cabendo-ihê as funções alministrativa e dixes
tiva de todas ag atividades intomas, ERRA e

"* Parôgro£o Talco Compete mrivativoncate no Pregitente, n2a
atividades internas do Cênaras : ;

T = convocar (ari,6º, É 2º do Regimento), presidir, abrir,
encerrar, suspender e prorrogar se sessões, observendo e fazento obpex:
var es normas legais vigentes ec as o sab Regimento.

nar Ti- determinar ao Becretério a Lei da dte e dos comuni-
cações que entender convenientes É

Tfeconçeder uu negar a palavra sos Voreadoros, nos têrcoso Regimento, e não permitir divagações ou agartes estranhos Do aggun-
to em discussão; E

IV» declarar findos à hora Gestinada ao expediente ou d ox=
Gem do dia s vu prazos facultados nos vrsdores: É

V - omunciar oque se tenha do Giscuiir ou votar e dar o re
gulsedo das votações; Es E =

o Não comunicar ao Verendores, com anxtecedenção,a convocação
de sossões axtreordinórias previstosno avtigo 12 da Lei Orgúnica dos
Wunicinios, sob pesa de responsabilidades ERR

Vil-estabelecor o tonto de questão sobxo o queldevam ser
feisas as votações) ;

Vill=feterminar de ofício ou & raguerimento do qualquer Ve-
resdor, em qualquerfasedos irabalhos, w verificação de prescuças

=, Tão regolrer sobre os requesimentos que por esto Regimento
forem de suz alçadas : o é É

E - anotar em cada documentos a decisãodo plenário;
EZ- vetar noe doNega, us votações secretas, quando

2 matéria exigir quorum de 2/3 (dois tórçoa) e quando houver empate

(LOR- art,Ã3 Seo); aa Ca
midi nononeomnenbrosSes Comiasdes especiais criadas por

Te expedir05, processo ss068 e ineluí=los ns, ea
ET encaminhar so Prefeito os pedidos de informações Lex

laãos pela Cêmaro (LOM-art,104 VIII):
BY - ênceminher po Prefeito é mos Desretários lyunicipais 6

pedido da. convocação para prestar informações. (LOU-gyt,30, 1X)

tes    



= devia E da estsnaitágodaspaiaVI -declaveraperdade lugar onissõesq
do ineilixemao pp ana aa no pa ui E

: den : pelos prazosdo processoLe ivo | COMO

dos Cc Conipado e E Ennio Cs o oE - pesinaroatadas sessões, 08 8,28portarias
eo dedo cio ds Cômaras; de a a ne em

: XIX -organizaroOrdemdo| sessão subsequente;E - executar as deliberações do Plenário;
33 - promalgar as resoluções e os decretos 1 tivos, bem

- como as Leis com sanção técita ou cujo veto tenha sido rejeitado o
Plendrios E o

RT 3HII » dar possa so Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que
uão foram empossados.nó 1ºdia da Iegsslatura, aos suplentes de vereado:
res, sidir o sessão de sloição da Mese do amo legislativo seguinte edar-lho pesso) :

XXIIT - declarar extinto o mandato de Prefeito, VicerPrefeli
a Terentores nos casos previstos em Lei (LOM, arte 17, V)s

KXIN - manter 2 ordém no recintoda Cêmara, adrertindo vs v=
radores que infringirem O Regimento, retirando-lhes a polavra e suspen-
dendo a sessão; sivertir os assistênios, Mandando eyacuar o recinto,po
Bento solicitar a fôxça necensório paro êssos flus;

: REY - regolver, soberanamente, qualquer questão de ordem ou
sutmete-la ao Plexário, quando onisso o Regimentos

EEVZ — mandar enobar em livros próprios os precedentes regi-
meniais, para sblução às casos análogos;

os RONII =gu tenderecensurara publicação dos trabalhosio Câmara, não poruitindo expressões vodadas pelo tos
KEVIZI - determinar, requerimento Co eutor, a retirado

“de proposição, ainda que não % perocer da comissão ou, em havendo,

eo at Save: "eponiçã ja pretendido geERIK - Govolver proposiçãoemqueae reexame.
matéria pojeitada, galvo ado an do disposto no axt.S74

XEK - autorizaro Sesorquivomento de proposições; .

XEKI - dor ciência ao Prefeito em 48 horas,
ponsubilidade, compre que eo venhom esgotados os
tigo 20 da Lei Orgânica dos Municípios, sem deliberação
deitados os projetos na forma regimental (LOM - apt, 20, $ 28);

| EXRTI — vúbrigor os livros dentinaãdos eos serviços da Câmara

pe CC ORLLT o % dirigir E êna fieial da CBx “» manter € 2 correspon a o a Cêmary:

jo BRRIN » muperimtendor O serviço de Secretaria da Cêmara auto
rizar, 208 Limites do orçamento, as quas desposas e requisitar o nemerg:
xio ao Executivo (LOM = art, 17, VI); E

: XEXY - apresentar ac Plenário, eté o dia 20 de cada mês, o dia e às verbas recebidas e se deupesas do mês anterior (LOUArt, ? T GO k -

e XKRAVI - fazer, vo fim de sua gestão relatório dos trabalhos.
da Comaras ; a

XXVII - proceusràs licitações para des dado CR e sexo
gos da Câmara, de acordo com & Legislação pertinente, o
mibes da Lei fesquioa dos Municipios

 EXBXÁIS » nomear, exonerar, promover, remover, admitir, sus
pender e demitir funcionários da Câmare, concedéx-lhes férias, licenças,
sbino de feltas, aposentadoria e neréscimo do vencimentos deteyninados
sor Lei e promover-lnes a respencnbilidade administrativa, civil e cri-

minals E :

ZEXIS - determinar o abertura de sindicências e inqueritos
aôêministrativos). i : ,IL—- dor andemento legal eos recursos interpostos conirá am
tos seus, da Mega, ou da Camaras y mM : :

E: ELI > der gudiências públicas na Câmara em Glas e horas présixadoss i :

ervaios os li=

EUTI p licenciar-se do presidência quando precisar ausentar
se do Municipio por mais. do, 15 (quinze) dias;

eoutigas, 



dlgentOs
JLllle provilençior, nos têrnosde Conptituição do Brasil

e da Loi Orgênica dos lunicíçios, & expedição de certidões que lhe £o
rem solicitadas relativos a despochos, atos ou lutorm Ss à queusE se refirom (Couptituição do -Art.150,É

3 Arte 3 à

XLIY=- comnicar ao Plenário, no primeiro sessão, fazendo
constor do ata, a deel. ão do extinsão do mandato nos casos, -

tosnoartigo8?do Decreto-lei nº201, de27 de fevereirods 1967 e
convocur imediatonente o respectivo suplemento.

Avtigo 14º É Eirituicão, ainda, do Presidente, substituir o
Prefeito e O Vice-Prefeito, na falto de ambos, conplotando o sou man-
dato, ou até quese realizem novas cleições, nos térmos do axtigo 28,
$ 1º, da Lei Orpênica dós Municípios.

Artigo 15- Quando o Presidente se omitir ou exopbitar das fun
ções que lhe são ptrituidos nésto Regimento, quelguer Vereador poderá
reclamar score o feto cabendo-lhe recurso do sto so Plenário,

& 1º U Presidente deverá cumprir a ds soberana do
Plenário, sob ne de destituição. .

dos ado E mo,Pócursoseguirá a trenitaçãoindicadeno artigo“ deste Regimento,
O 16- ho Presidente é facultado o dirsito de apresentar

preposig consid ê&o do Pienério, mas pare Jiscuti-las deverá
afastar-go daProsidéncia, enquanto sc tratar do assunto proposto,

Artigo 1j- O Presidente só poderá votar ne elei da Vesggnas
votações secretas, q o & mutéria exigir quorum de 2/3 (dois têrços)
e quando houver ss LON- art, 13, 8 28), a

Artigo 10- O Vereador no exercício da Presidência, cotundo cou
a palavra,pe serRendo ou apartendo. e ERArtigo 29- Nogcasos de licença, impedimento ouausên o lg
uicípio por mois de 15 (quinze) dias, oVicesPresidonte ficará invos-tido da plenitude das funções Go Prosidências ;

Capítulo ILI
Do Secretário

Aetigo 20- Compete ao 1º Secretários :

; 1 - fomor a chompãsdosVereadores20abrir-sea pensão,
* confrontá-ia com o livro ds presença, anvtendo os que conpareçeram e

og que Taltarem, com cousa justificado ou não, e cuiras ororreênçias
sobre o aseunto, assim como encerrar o livro de presença no finel da
sensão;

IZ- faser o chamado dos Vereadores nas cutras ocasiões
determinadas Lo Presidentes a

Se Alfeler oto quando a leitura fôr requerida e aprovada,
de acôrão com oartigg84 , $ 1º, dóste o ler o expediente
do Prefeito e de diversos, beu como as proposições e densis papéis
que devem sor Ge conhosinento da OBmares

IV- fezer a inscrição de oradores;
Y - superintender à do de ata, resumindo os traba-

lhos da sessão, e sesiná-la juntamente com OPresidentes
Yi-redigir otranscreverosatasdamsessões secretosVii-assinar com o Presidente os atos de liese e as Regolu-

ções da Cêmaras
VTill-inspecionar os Rd de Secretaria q fazer obser-=

var o Regulemento (art. 45 do sa 0).
- Aptigo 21- Compete no 22 Secretário substituir o 1º Seerstário

nas gues licenças, impedimentos e ausências,
Capítulo IV

Do Plenáxio
Artigo 22- O Plengrio é o órgão deliberativo da Câmara e é

constituidopela reunião dos Vereadores em exercício, em local, toxms
6 uémero legalsore deliberar, a

$ 18- 0 J0c2l é o recinto da pode de Câmara, 



fls. nº6

S 2º - À forma Legalpera Goliberar é a sessão rogido
pelos Capítulos ralorêntes à mátéris, noste R Os des

E 3º - Omimero|6 oquorum determinadoemLeiouno-
Regimento a veslização Sus scenões 6 para as Celiberações oxdingri,
es e ospeçciaim. |. E :

ivtigo 23 - às dolibersções do Plenário pexão tomadas por
Wadoria simples, porunioriaabsoluta ou por maioria de 2/3 (dois tere
Gós), conforme as determinações Legeis eregimentais,expressas em cada

CARO:
E $ Único - Sempre quenão houver Ceterminaçãoex;

am daliberações gorão | meicria simples presente a maioria abso!
dos membros da Câmara(Lou Ri ll o

O fia E4-À Cêmerocobolegislar, com asançãodoPreteito, sobre ag matériasdo conpetôncis do Município, especialmente (LOl=
ALto 92) 3 ra

: e- ad sobre txitbutos epç] g a
: - oorçamentoe2aberturade créditossup

mentaros 6 copeciais, bem comopetorentar os créditosextraordinánios 5
bertos por oa as

T - deliberar sôbre empréstimos es operações de eré=
dito, bem como a forme e os meios de seu pagamentos

mo a NY =autorizarq concessão deusode bensmunicipais
e a alicnação destea, quando imóveis; = RE e

Vo extorizar s a serviços públicoss
VI * outorizar » aquisição de propriedade imóvel, sei

vo quandosetratarde doação semencexgos is Ê

VIL eexiar, alterar e extinguir cargos públicos, fi=
xendo-lhos vs vencimentos; . : -

E - VEEI - aprovar o plono Diretor de Desenvolvimento In=
ogrados E

: MR condemina Guia o EniaÃo qu oMnlêo aasiaórcios com ouixos munãe a Ê ;

aa Ze ter o perímetrourbano, atendidosos preceios legeios :

HE *autoricor o alteração da dorominação deviea élogradouros públicos j fe

Perdgrafo único - compete privetivamento d Cêmara (LOM- srt, 10), entre outres, eo seguintes atribuições: ;

A 1 = clegor uxuslmente a Hosa, bem como Sestitul-ls, na
forma deste Reginçntos Ea h

E TE -— eleborar e modificar o Re to Interno;
. ITE e qreominar & Secretaria, dispondo sobre os seus

aervitoress
IV » dor nosso 20 Prefeito e no Vice-Prefeito eleitos,

conbecer da gua reimência e atostó-ios definitivaments do exercicão &o
cargo, nos termos da Legislação entes ;

Y - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e
aos Vereadores para tfestemento do cargo o Bo primeiro para pusentar=go
do mnicipio por mais de 15 (quinze) dias)

VE - fixar, entos da oleição e para vigorar na Legis-
ioture seguiwio os eubsidios e » verbo de representação do Prefeito e,
se for vo caso, a ão Vice-Prefeito e Subpreicitos;oa NEI -'Uriar Comissões Especiais de Inquéritos por pes
zo certo e sobre favo Cetermincdo, que so inclua na competência immaici=
rel, mediante requerimento do 1/3 (um terço) de seus membros

: VIZI - goliciter informações ao Prefeito sobre asgun-
tos refcrontos 5 administraçãos : Es

: ER eae o Exefeito ou Secretários Municipais pa
E BO aPa

“ K = delibexar, mediante resolução sôbre assuntos de
sua economia interna, e, por meio de decrótos legislativos, nos demais
casos de sua competencia privativas

: E Ze, gar & Prefeito, Vico-Prafeito o vereadores,
nos casos previstos em Leis é :

 

 

xa prestar inf 



Elenco
Xl»tomex e julgoxes contas do PrefeitoedaMesa,de-

1iperendo edbre O porccer do Eribunel de Contas no prego de 30 (trinta
após o acu recebimentos

E sta O aenRla o lag título de cifedão hoborári2. Sun mer oupessoas, sore apro
veado pelo vobo ne no nino23. (aôisEsa dosrpsacão ÉjsCien- regmeror ao Governador, pe õ)

cos): de seus a & RO Rd noJutacípio(uúno ERR« aúreciar vetos de e sarada “o Gagos noei Serio is ua Erê do Batado-s der ao Pre e aos a ocê
União medidas faia aos AnEnóSE doMuni, plo;
dom Sijutgaeos recursosDnanina e &tos do Presi

ú 2 Lideres são os Vereadores escolhidos pelos repre-
sentações daSávrins e sub-legendas pare expressarem Plenário, em
me delas, o ssu to de vistasôbre vs nesuntos-em debate, ne

$ 1º Ha ausência dos Iíãeres ou por determinação dêstes
falarão os Vico-bideres,

S 2º- Op partidos e as sub-legendas comnicarão & Mesa,
og nomes de seus Lideros e Vice-lideres,

CêpítuloY
Das Cômigsões

26- Ag Comissões são órgãos técnie inte a ç
- pelos Momo: aceráter pe

io, 2 procsder estudos; aiiE ROVEDE especia.
voaligarinvestigaçãos,Perágrato único-As Comissões da Câmara são permanentes,

àg Comissões Permanentes por prdstiro estudare Side tidos Bo sou exame,manifestarsobre Slesasua opinifc
e preparar,poriniciativa a ouinficação ão Plenário, projetos
de Led Eddastcs a guaae

o único=Ag Conigeões Pernenentos serão zfeecomposta cada ums 3 (três) Vexesdoros:
EE 8Pl a EsI-Finonças e Orçamentos,. É

Gar A pas a à85 Comisgões Permenentos. serd Soxte pO%

umioria Rc em escrutínio público, considerando-se eleito o Verca-
dor maisvotado, em cago de empais.

$ 1º- Poy-so-8a votação para os Comissões edi ate eédulas Impressos, uimcografades, menuseritas qu datilogratados, aesinades
pelos votantes, indicando-se 08 nomes des Tercadores, a legenda ou sub
legenda partidêrio o os respectivas cómissdese .-Devex-so-á respeitar, no possível, R representação
partiddxias

32- Op Verendoreg concorverão àeleição sob a mesma 1e
genda pelo qual foram eleitos, não podendo ser votados Vereadores licer

“ciados e os$a orlaã48- À Glei seraresiizada ua hora de ente de
primeira sessão do iníciodecada ano legislativos logo após a discus-
são e votação da ata,

5 G2»-Ro higóbeno de não ge realizar e sessão ou a elei-
são, o Presidense convocará obrigatoriamente tantas sessões extraordi-
nárias quantas forem necessárias, Gentro do prazo de 3 (três) Gias et
da ums ioEÉida fescSomigedos. nisaões logo que eleitas reunir-se-ão gare
eleger seuMo e 64 gecessário estipularão dias certos para se

“reunir, podendo, se Eai necpusúrio, possuir livro próprio para. |

consignar a e ee RELAna neo6 das Comissões serão deitoúuio
dos se nãoeconparesesca a 5 o reuniões vrdinórias consecutivas

 

especiais & de represenBra Bio a

 

continua 



Artigo 30- Nos casos de vagas licença ou impedimento dos
membros Ca, Conipsão caberá o Presidente da Cêmare a designação do
substituto escolhido, sempre que possível, Centro da mósua lopgendaa '31- Compete am Eresidentasdas Cominsõess .- convocar reunides das Comissões, se necessário;

Ti» designer relator para pe matérias submetidas &
apreciação de sua comissão, quando -julgar de utilidadesda IlIspegrepentar a Comiscão nas relações com à Mesaé
S GS Og.

Pardgrato único» O Presidente poderá funcionar como.
velator e teré sompre dixeito & votos : É

Artigo 32= Compote & Comissão de Justiça e ão magi-
festar-se sobre todos os asguntos entregues & gua apreciação, quan-
to 20 seu aspecto constitugional, legal ou tico e quento no atu
aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por im
posição regimental ou nor deliberação do Plendrios E

S 48» É obrigatória a audiência da Comissão sobre to
&os os processos que. iramitorem vela Camara, regrolvados os que cxa.
plleitamente tiverem outro destino este Re Do

& 28- Concluinão & Comdecia e sp e Redação por
1a jlegalidade ou Incostitucionclidade de um projeto, deve o parecer
vir a podia pare ger discutido e, ebmente quendo rejeitado, gxose
seguirá o processo,

het 33= Compete à Comissão Ge Tinenças e Orçamentotir por o todos ca nsguntos de caráter finenceiro, e o
uente gobres ;

: , I - & proposta orçamentária; ps E
1i- a prestação do contas do Prefeito e da Mesa da Ca-

mera e o parecer do Tribunalàe Contas)iIIas neo ções referentes a matéria tributéria, a»
vertura de eróditos, stimos públicos e es se direta ou indire-
tamento alterem a despesa or a receita do Municívio, acarretem respon
sabálidade no erério municigal ou interessem 20 exédito públicos

IY-= og balencetes e balanços do Prefeitura e do Mesa, .

pare acompanhar o andamento das despesas públicas; ESC AR

Y » as proposições que fixem os vencimentos do funcio-
velicemo e os subsídios c a verba de representação - Prefeito, Viçe-
Prefeito, Subprefeitos o dos Vereadores, q o for O caso;

& 1º- Competeainda & Gomissão de Finanças e CQrgaména

 

tos
1» apresentarno 2ºtrimestre do último axo de cada

tegiglotura, Projeto de Decreto Legislativo, fixando os subsídios e:
a verta de vepresentação do Prefeito e, se Ede ocapo, on do Vicosire
Fa Subgrefeitos e Vercadores, peravigorar na. iscisiatuza Seguin=

5 Tl- zelar pare que em nonbums Lei emanada da Câmaro se
ja crisgo ancorgo ao erário mniciçal, sem que se cnpecitiquer os re-
cursos necessérios à sus GRC :Ne Eq tóxrio.o parecerda Comissãode Tinunças
& Orçamento sôbre as matérias citadas neste urt em geus incisos 1
a Y, não podendo ser submetidos à discussão e vojação de Plenário sem
o parecer da Comissão, ressalvado o dasinaio no É 1º, do art. 35,

Srtigo = Ao Presidente de incumbe,Centro do

zo improtrogávol de 3 (ires) Giles, a contar da data de aceitação
proposições pelo Plenário, encaminhá-ias & Comiesão competente pars
exarar parecer,CC Artigo 35- O prazo para a Comissão exexar parecer será de
15 (quinas) dias, 2 contar da date do recebimento da matéria pelo Pre
sidente Je Comissão, salvo resolução em contrário do Plenário,

& 18- Findo o prazo, sem quoa Comissão designado te-
nha emitião o seu aeee o Presidento da, Cômara depignará uma. Comis
são Eepeciel de 3 (três) menhros para exararparecordentro do prazo
improrrôgével de 6 (seis) dias,

oa

continua; 
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$ asa Findo «o prezoprevisto no parderatoanterior

2 matériaserá incluido na E do Dia, poxa delibezação, E:
$ 38- Tratando-se de e ae ão, serão

teipllicadida og prazos constantes dês 8 qe o 2Bç..na 36- O parecer da Comissão a e £ór sulmetida a
proposição concluixá sugerindo & sua sd ou a suarejeição, ne
omendos ou substitutivosE E meoncese 0Soeo pre que c perecer de Comissão
conctuirpolarejeição daDUEnda LEA deverá o Plenário deliberer

- Primeiro sobre o pazecor, antes de entrar na consideração do pro-
detos betigo 37- O parecer da Conissão deverá ourigatbriamen
te ser assinado por todos os seus menhros cu, 80 menos, pela maio
via, devendo o voto Eco ira ser apresentado em seperado, iudicens .

do à Ra feita podendo, sob pena de vosponsahilidede,
os membros Rd delxor dê subscrever os rs

hrtigo 38» No exercicio de suas atri geo, Be Comigtr
sões poderão convocar pasaisa interessadas, tomarCopoimentog,sor.licitar informações o documentos e proceder a tódas as diligênciam
que julgarem necessários ao esclarecitento do apguntos

het eae Poderão os Comissões requisitar do Profcitos,
por po Presidente da; € é o. dulgonea aeocas de dig-cuando e votação,o iblca informações que gorem necessários,|
ainda que não se pefixamn ni aae sua apreciáção, |

desde gue oasgunto o fa de espes
$.1º- Sem; Es a Comissão solicitar inf des do

Prefeito, fica Iutervomn po'a que se refere o arte.34 até
o múximo de 30 (trinta) dios, o 6 qual deverá a ConissãD exaror
o seu parecer,

2º- O prezo não sorá interrompido o ge da
da projeso de o Rigoão Prefeito, em que eo sol:sd ocêu
cias neste caso, a Com qua solicitousa saio
nLetar deu parecer até 48|aa e cito) as uaas
do Executivo, desde que odouto aindo so cantam em tramitação

noPlenário,Cabe SoPresi De amas diligenciar juntodoPres
feito, para que os informações solicitadas sejam atendidas no menor
sepaço de tezpo poggível,

Ertigo da be Coningões,Ria cer verbal, du-vante O depaúrento às proposições&bc a é solicitar do
Presidente que submeta ao Plenáriosua,da inpilisdo emediote no Oudem
do Dia,

Artigo 41- As Comigsões da e diatêm o acesso às de
pendências, uivos, livros e papéis das report ei; 8
licitado, doPresidentoda Otero, ao Dradaiios queEçaoie! éobstar',

Ewtigo 42 hs Conisções -Especiais serãoconstituidas B
requerimento escrito e apresentado por qualquer Vercador, durante o

- Bxpediento, o terão suas finalidades og no requerimento
me es de cessando suas feng finalizadas au dem

libexvações da sa Fronnata,
É leu s Comisgões penepeaemsSm da aàs(três) menbros, solvo expresso deli
5 2º- Cnbe ao Presidenteda ig desiguar os aê

-évres que devam Cie as Oonipsões, vbgervada e composição per.
tiddria,

$ 3ºw Ag Ejssdea Esgeciais têm prozo determinado
pars, apresentar velatório de seus trabalhos, marcado pelo próprio
requerimento de Fon om pelo Presidente, -

Aptigo 43=À Câmpra criuró Comissões Especiais de Erito por prazo certo e gObre fato determinado, que se inclua na com
potência municipal, mediante requerimento de 1/3 (um têrço) de seus
genbros (DOM BrtaLO, VII), :

Artigo tam Ag.Comissões Go Representação serão constitui|
Cos para representor a Câmara em atos externos de caráter sociel, .

  



ELspneio
pordesignação ia Vega a equerinento asqualquer Vereódor,Erovado pelo Plenário, Pr E

CagtmioVI
Da Secretaria da Cônara

Saito ae e Os serviçosRECa amiaGeres far-gomE 8de suaBecretaria ereger-so-ãoporRegulamento,

zão oriental e Ve: aa per ane aentados Ba, que observar o RoArtigo46Aexoneração e Gomsis atos de adminisixação
do funcionalicmo de Câmars competem no Presidente, de conformidade
coma Legislação vigente e o Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
GipeiBa

$ 12- À Câmara somente poderá sdmitir senvidores mem

diante eoncuxgo pas de Epi se e o nacão &op cargosrespectivos,atravésde cu zesolução &fo absoluta dos nentbros (Constituição.do Brosil-art,106,

8 2º be Leis ou Resoluções a que se refere o pará-
gratoe serão votadas em dois turzos, com o intervalo mini-
mo de 48 Paço e cito) Boras entre GLes (Contituição do Brasil,art. 106,

É 32- Somente sexão ajmitidas quendas, que aumentem
de qualquer forma as despesas ou o númerodo cargos previstos, emEs de Lei ou resolução, que obtenhem » gosinatuzode1/3E“uaSe Rn dos menpros da Câmara (Conssituição do Brasil»Bb y Re De q

a Artigo 47- Poderão os Vereadores inserpeler a Nega 50
bre osserviços ad a a e a situaçãodo OMI nASÃopessoal, ou apros ptões & o8 mesmos, em proposição
caminhsdo & Mesa, que deliperará dica o assunso, =

Artigo 48» À correspondencia oficial da Câmera será ei
ta pela dm “soh responsabilidade da Nesta

fo único- Nas comunicaçõessôbre deliberações
de Câmeraduda ORraD ed se a medida foi tomada vor unonimidade ow
Epa EPE sendo permitido à Mesa e & nen Vertador Eeclexar-se
VOTO Vencidos

Axtigo 49- Àsrepresgntações da Cânars, dirigidas sos p

deres doRetado e da União, serão assinadas pela Mesa e os pio
&s expediente com, '* Delo Presiderigs.

detigo 50e determinações do Prosilente sos funcioud=
vios da Cêmera serdo expedidas por meio éc ingsruções ce circulares

TÍTULO III

CapituloT.
Do Exerçicio de Mandato

Artigo 51- Os Vercadores são agentes políticos investi-
&om do mandáto legislativo miniciçal para uma Legislatura, pelo
sistema partidário o de representação proporeioual, por voto seerg
to edireto,e rim a ão es “ai B deli de

5 + ciper de a ua sonssões q ereções
do Plenários

Ti- votar nº elcição da Mesa e das Comissões Perns=
nextess : Rue

letivos
Illapresentarproposiçõãsque: visem ao interôseo co

IVe concorrer nos cargos da Meg e das Comissões; |

e j T - usar do palevea em defesa ca em oposição bs pro=
gosições apresentados à Gelibersção do Plenérixios

cortina 



dlgneia
brtigo 53» São o des e"deveras do Vereador:

- Jegincompatibilizar-se e EE declaração de
trens ma de acório comoarts 6º 3º daLei Qu-
gauiea dos lunicipigssII- exorcer asatrituições ermmmeradesno axtigo
anteriors

Tll-comparecor decentemente trajado às sessõce,na
hora prómiimadesIVe cuupric os Coveres dos cargos pera os quais
£ôr eleito cu designadosT- votares propovições submetidas à deliveração

isa golvo quando GLe próprio, ou parente afim ou consanm
gliinco, atéaa gréminclusive, tiver intorêsse manifesto
as não os sob pexa do mulidade da votação quando senvoto £or
decisivo (LOM- avbl3, 9 12)3

YI- comporter=se em Plenário comrespeito, não con-
versando em tos que pp os trabalhos

Yil-obedeceràs Ora baga quanto 20 uso
és palavra.

Peréerof£o úuico- A declaraçãogéblica des dens poem
ré arquivado, constando da ata o seu resumo,

Brtigo 54- Se qualquer Verendor cometer, entro do re
cinto da Câmara, exvesso que deva ser reprimido, o Presidente co-
ahecerá do fato e tomaráas seguintes providençãas, conforme gua

- gravidade:
: oa E - advertência pesgoal

acúrartência em Plenáriospossa a palavras
IY- determinação para retirar-se do Plenário;T+ guspensão da, sessão, para ensendimentos na Sa-

ia da ProsidênciasYI- convocação de sessão secreta para a Cômara de-
Iiberer q, aaa.

posta de cassaçBo de mendato, ãoo
ao disposto moe EII do necreta-hoi Federal n$º201, de de

o E a únicos P tor aordemno recinto daP o co- Para er 2 no o
Câmara, o Presidente pode solicitar àRca necessária (LOU- art,1 TELL),

bebigo Es» O Vercolor que sejo servidor municipal não
polerê exercer o mandato semafastar-go de sou cargo ou função,vor
todo o pexiodo do mesmo (LOU> ext. 58),

Parágrafo ne O Tersador pó poderá assumiro
cargo ou função, se x or so mandato eletivo (Lat, 58,8 28).

Artigo U6= Nego compete tomar as providências neces;
rias à Cefess dos direitos dos Vereadores, quando ao exercicio &o
nandato

Apt; Gê Og Vercadores tonsrão posse nos têrmos do
art, 4º, $ 1º, deste Regimento,

5 18- Os Yeruadores o 08 suplentes convocados que
não compargeeren= ato de instalação serão empossados pelo Presir
domte da Câmera, Expediento da primeira sessão & que compareçe-

Fem, apés a aprosentação do zespeciivo diplomas2º À recusa do Verendor em tomarposseEa com
em remincia tácita Do mandato, devendo o Frdolecute,apê o decur-
so doro estipulaão pelos E 64 e GSdésto E ed declamver into o mandato e convocar o suplente,

$ 38- Terificados as sentações de existência do vem
vu licença do Forsador e apresentação ào fivloma e 2 demongtra,

cão &s identidade,cutmrâdao- exigências do 8 5º, do art, 4º do
vregento Regimento, o Pregidente Legargar”posso £o Verea
dor ou Suplente, sob anaalegação, gelvo a existência de caso
oafragato de extinção de mandar,

continua 
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Artigo 56 -.0 Vereador poderá licençiar-se, mediante reque-

rimento dirigido à Presidencia por prazo determinado,nos Ed ca-sost- pe da
1 - para desempenhar missões públicas de caráter trensitórios :

- TI — para trotemento de saúde;III - para tratar de interesses particulares.51º- A aprovação dos pedidos de licença se dará no ex-
pediente das sessões, sem discussão, terá preferência sobre qualquer que
tra matéria e só poderá ser rejeitada pelo quorum ds 2/3 (dois terços)
dos Vereadores sentes |. E

DS e e?- hprovedaa licença, oPresidenteconvocará o reg-
pectivo suplente (LOM « art, 15), ; | :

se a = Ag Liconças serão concedidas por prazo mmeca in-ferior a 30 (trinta) dies (LOM - art. 15, 8 1º),
$ 4º » O Vereador Licenciado não poderá à 0 exer

cicio do mandatoantêsdo término da licença (LOM - art, 15, $ 29),
: ArtúgoSG » O suplente de Vereador para licenciar-se precisa

antes agsumir e cotar no exercíciodo cargo. - ;

: o Único » À recusa do suplente em exercer o man-
devo importa em remíncia tácita no mesmo, devendo o Presidento, & o
decurso do prazo estipuladopelos artigos e 65 deste regimento,de-clarar extinto v mendato e convocar o suplente se EO

Artigo 50 - O Vereador investido nas os de Ministro de
Estado, Secretário de Estado, Secretário de Município cu Prefeito da Camps: não perderá o mandato, considerando-se licenciado (LOM « axt,15,

sebigo 61 - À suspensão dos direitos políticos ds Vereador,
enquantoperdurarsearvetará a suspensão do exercicio do mendnios

crordgento único - Recebida a comunio + O Presidente
econvocard o respectivo suplente,

a Capítulo IT
ai - Das Vagasqa Artigo €3 - às vagas ne Cêmaro dar-se-ãoporextinção ou cag

sação de mandato. ER ud :

S 1º » Extingue-se o mandato de Verenãor e assim será
Geclarsão pelo Presidenteda Cômara quando (Decreto Lei n2201/67-=axt,8º)s

Z - ocorrer falecimento, remíncia, por escrito, cassação
dos Eixeitos políticos oxcondenação por crime funcional ou eleitoral; .

: “TT - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela
Câmara, dentro dEpçs so seido em lei; stada dá Pe

à — Goixer de comparecer, sem que eg ceneiado, &
cinco sessões ordinírias consecutivas, cu & e sessões extraordindgias
convocadaspelo Prefeito para & aprse &e matéria urgente, de acordo
com os Axis, 6& Gg dy presente-Regimontçe aos i

E 2 - 4 Camara caggar o mandato do Vereador quam
do (Dsereto-Lei nº201/67-axte 72):

a so E > utilizar-se do mandato pare a prática de «tos de cor
xupção eu de improbidade administrativas É ;

É "TE - fixex residencia fora do municípios
E : “ IZI — proceder de modo incompatível com a dignidade da

Camara, ou -faltsr com o dee na sua condutapública,
- Artigo €3- O processo de cassação do mandato de Vereador,

aseim como Co Prefeito e Vice-Prefeito, nos casos de infrações políticosa definidas na lei federal cbedeceréá ao se to pvito (LOMarto 30)je ENE E

É : E - a denúncia esqrita da infxi poderá ser feita por
queiquer eleitor, com a exposição dos fetos e & icação das provas, Se
v denunciante for Vereador, ficará impedido devoto? sobre a denúncia e
de integrar a comissão proceesanto, podendo, tôdavia ticar todos os à
tos daaeusação, So o denunciante-for o Presidente ês Câmera,pas a
Prepidoncia so substituto Legal, para os atos do processo, e só votará
se necessério para completar o quorum de Julgamento Baré convocado o su

ta do Versador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comis

 
  

  



Lig. USL3
II - deposse dadenúncia oPresidentedeCâmera, na

primeiro sessão, determinaró a sua leitura e consultorá a Câmara sóbre
o eeu recetimento, Decididoo recebimento, pelo voto da maioxia dos vre
sentes, UM mogma sensão será constituida a Comissão processante, com
tres versadores sorteados dentre os Gesimpedidos, os quais. elegerão deg
de logo, o Exesidente e o Relator,III - recebendo o processo o Presidente da Comissão
iniciará ob trabalhos, dentre de 5 (cinco) dias notificando o deruncia-
ão, cum a remessa de cópia da demíncio e documentos que a instruirem,ra que, no prazo de 10 (ez) dias, a presente defesa prévia For esc
O indique as s que pretende produzir e arrole testemunhas, até o

méximo de 10 (dez). Se estiver sugente do Municipio, a notifi fox
se-i por edital qa 2 iduas) vêzes no | gia oliosea com tralo de 3 (três) dias, pelo menos contando o prazo Ca primeiro publicação
Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitiráparecerdentro de 5 (cinco) dias, opinanão pelo prosseguimenso ou arquivamento ds”

E en aoping onrosss o O sidento de logo, O e
da insirução e determinar os atos, diligências e : E
gerem necessárias para o depoimento do denunciado e inquirição das testemas,

IV - q denuncisdo deveráserintimadode todos 08 am
vos do processo, pessosimento ou ns pesson de seu procurador, com a am:
vecedencia de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe itido
agslotir os diligências e audiências, bem como formilar perguntas e xe-
perguntas Bs testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa,

: É o NV o concluida a instrução, será aberta vista do pro=
Ro Fa da ad egcritas no acre ocinco (Dias, oa8, & Couis processante virá parecer final a Benção pá
improcedencãeÉs acue Sos 2goliciteréao Exenidonto êa Cômera a convo
e de sessão para julgamento, Na sessão de julgamento o processo se
rá lido integralmente e, & seguir, os vereadores Gue o fesejarem pode-
rão manifestar-se verbalmente pólo tempo máximoSe 15 (quinze) mistos
cadoum, 6, 80 final, o denunciado ou O seuprocurador, teráoprezo.

de É (dusa) horas para produzir gua Gefega oral.
e VI - concluida s defesa proceder-sa-á a tantas vota-

gra quantas forem og infrações articuladas no derúncia, Considegar-se-
etastodo, definitivementa, do carão, O dJemuncisdo que For Geclêrado

pelo votoER 2/3 (ãois terços), pelo menos, dos membros da Cêmara, ins
curso em qualquer das infrações especificadas na Cenúnçia, Concluido o
Julgamento, o Presidonte da Câmera proclamars. Clatamente o sesultado
e fará lavrar ata as consigne a votação nemingi cada infração es,
ee, houver cond o competente decrete legislativo de cug-
see Rasa a pane Se adadae és votação eaTO O tente Bete o axquivamento processos qualquer

“dos canos, o Presidente da Câmara comunicará & Justiça Eleitoral o re-
sultado, : É É

j VIE = O processo a que se refere êste Artigo deveráEap E amafetivarano cação - Rranseo: o o prazosem neto
o processo será syquivado, sem prejuizo-de nova denúncia, ainda que sótze os mesmos fatos, fa ; a

Artigo 64 » Extingue-so 0 mandato do Vereador que não com-
parecer q 5 (cinco) sessões ordinárias conscoutivas da € + sem que
entejo Lisenciado, ÊE g 1º — Para êgse efoitoconsidesam-so sessões ordingri-
as us que deveriam ser renlizadas nos termos desteEira computaa-
fdorse à engência dos Vereadores, mesmo que não se e a se
falta de mimero, E E pe

E $ 2º — Ag sessões selençs, convocadas pelo Presidente
Ce Câmara não são consideradas sessões ; para o efeito do dis
posto no Art; BP, TiT, da Decreto-Lei n2º201/67. SiE 8 3º » Se duxente o periodo das 5 (cinco) sessões oxdis
aórias houver umo sessão solene convocada pelo Presidente da em
ela comparecer o Vereador faltante, ileso não elimine as faltos às sea-
sões ordinárias ném interrompe sua contagem, ficando o faltoso sujeito
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& extinção do mandato, se completar ae cinco (5) sessões ordinárias
consecutivas, computadas às anteriores À ses: solene,

4º - Do mesmo modo não ama os faltas anterioros
o comparecimento do vereador a uma sossão extraordinárias mesmo compa
recendo & esta, mas não conparecendo hs sessões ordinárias, ficará eu
jsitoã extinção de seu mandato se completar as cínco (5) sessões drdi
náxrios consecutivas, : Nas ;

É Artigo 65  Extingue-se também o mancato de Vereador que
não comparecer a tres sessões extraordingrias convocadas pelo Prefei=
to para enfasep do matéria urgente.Parégrato único - Pare Gsse efeito, stmente serão conside
xadas as sessões extraordinárias convocadas pelo Prefeito poxa aprecia
ção de matéria urgente, Se a sessão extraordinário não for convocada
pelo Preísito, não será contado para o efeito &g extinção do mandato
do vexresdor faltoso, nos termos do citado art, SE, IIL, do DeoretorLei
nº201/67. leemo que a Sessão Extraordinária tenha sido convocada pelo
Prefeito, não deverá ser computada, para aquele efeito, se a tonvoca=
ção não teve em visita a apreciação Ge matéria urgente, ascim declarado
na convocação, e

Artigo 66 - Para og efeitos dos erta. C4 e 65 deste Regi
mento, entende-ge que o Vergador compareceu às sessoes, se efetivamen
te participou dos seus trabalhos.

$ 1º - Considera-se não comparecimento, se o Vereador
apenas assinou o livro de presença « ausentou-so sem participar da ses

do $ 22º » No Livro de Presença deverá constar, além da
assinatura, a hora que c Vereador se rotixar da sessão.

+ Avtigo 67 » À extinção do mandato se torna efetiva pela si
úsclaração de ato ou-fato extintivo pela Presidêndia, inserida em ata,

Parágrafo único - O Presidente que deixar de declarax
a extinção ficará sujeito às sanções de perda da Presidência e proibi
ção de nova eleição vaxa cargo da Mesa durante a Legislatura,

— hetigo 65 - À renúncia de vereador far-se-á por ofício di
rigido à Câmara revutando-se aberta a vaga, intependentemente de votas
ção, desde que seja lido em seghão pública e conste da atas

TÍTULO 17
Das Nessões

Capítulo T
Dag Sepsões em Geral

Artigo 69- às sessões da Câmera sevão ordingrias, extre-
obtinárias e solenes ou comemorativas e obedecerão nos seguintes prin
oipioss :

TZ - deverão ser realizadas em recinto destinado so
seu funcionamento, reputando-se mulas as que se venlizarem fora dels;

tz - com a a impopsibilidade de acesso àquele x:
cinto, ou a impossibilidade de sua au poderão ser realizades
em outro local designado pelo Juiz de D to da Comarca, no auto de
verificação da ocorrências

; 127 - quando solenes qu comemorativas poderão ser xen
lizadas fora & recinto da Camaras

17 - sexão públicas, salvo deliberação em contrário
tomada pela maioria absoluta ds Camaras quando ocorrer motivo relevar
EG :

Axbigo 70 = Ag sessõesordináriasi serão pi-mensais, no pr
meira co terceiro ' a-feira do cado mês, com início às 19,30 horas,acao único - Ceorrendo feriado ou ponto faculta
vo realizoar-serão vo primeixo dia útil seguinte,

: Artigo 7% - Serão consideradas férias legislativas o perio
do de 20 de dezembroà 10 de janeiro,

$ 1º = Ag Térias logiclativos sexão quando
coincidirem com o inicio do primeiro amo ou com o término do último em
de esão Legislatura, j o

$ 22 - Nos períodos Se férias Legislativas a Câmara
nó podoró reúniz-so em sessãoextraordinária, pori-

| É - convocação Go Prefeito (LOl= art, 12);
TI - coeso de cal: ivli Evencia due gee

opaes tanA 
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aceguinte e mediante requerimento agsinado pela maioria absolutas de seus

membros, -

Artigo YA - Às sogsões extraprdindrias serão convocadas pe-
lo Prefeito, pelo Presidente ou por deliver do Camara, a vequerimes
to ds 1/3 de seus membros, justificado o motivos,

o $ 18 + 0 Presidente convocará à sessão, de ofício, nos
casos previstos neste Regimento S Ea

4 28 e sessões extraordinárias realizar-pe-ão em
qualquer dia da semana e a qualquer bora, podendo “Também ser realizadas
nos ignoraERRr e ainda serem convocadas para uma hora amós ases a ie paro brotar & assuntos de relevante importancia, ou pe
ra &segunta discussão e votação de matéria já aprovada em primeira dis
eussão e votação, . : : É

9 3º » Pare a pauto de Ordem do Dis às sessão deverão
os assuntos sex predeterminados no ato de convocação não podendo ser tra
tados assuntos estranhos (LOM- art, 11,TT). :. 5 4º » O tempo do Expediente será reservado exclusivos
mentes & discussão e votação da atm, da matéxia recebida do Prefeito «e de
Diversos. pac

E 5 5º - Serão convocados com a antecedência mínima do 3
(res) dias, salvo caso de extrema urgência comprovada (LOM -art1L,VL)

0 $ 6º = Sbmente será. considerado motivo Go extrema urge:
cia a discussão de matéria cujo adiamento torpe imítil & deliberação ou
importe em grave prejuizo à coletividade,

5 FL « Og verendoves darerão ser convocados por escrito
o quando houver, pela imprensa s rádio oficiais,.

Arvigo 73 AS sessões solenes ou comemorativas serão corvo
cadas pelo Presidente ou deliberação da Câmara, para q fim especifi-
co que lhes for OLCITANEROl ir E

P fo único - Betas sessões poderão sex realizadas
fora do recinto da Câmara (LOM = art, 11, III) e não haverá Expediente,
sendo dispensadas a leitura da ata e a verificação de presença, não has
vendo tempo deverninado para encerramento, RE ga

E Axtigo Tg — Será data ampla publicidade às sessões da Câmara
Façilitando-se o trapalho da imprensa, publicando-ae a pewia e O resumo
dos trabelhos no jornal cíicial e à apabAnnSo-se os debates -pel2emissora
vficisl, quando houver, ; a ;

. $ 1º = Jornal Oficial da Câmare é o que vencer a lici-
tação para divulgação des ates oficiais do Executivos a

$ 2º - Emissora Oficial é a que vencer a Licitação para
trangmisção das sessões Bo Legislativo, E

iwbigo 15 = Excelmados as solenes, as sessões terão a dura-
cão máxima de 4 (quadro) hozas, coo a iuterrupção de 15 (quinze) mizmtos
entre o finel do Expediente e o início ds Ordem do Dia, podendo ser proxne vor iniciativa do Presidente ou à pedido verbal de qualquer Ve
rendor, aprovado pelo Plenário.

Artigo 76 - Às sessões compõem-se de duas partes: Expediente
e Ordem do Dia, a H

Parágro£o único » Não bavendo meis matéria sujeito à de
tiberação do Plenário us Ordem do dia, poderão os Teresdores falar em E;

icação Pessoal, elo a
na irtigo Pl - À hora de início dos trabalhos, por determinação
do Presidente, O Secretário da Cômara fara o chamada dos Vereadores con
frontando com O Livro de Presençãs ge- $ 1º - Verificada a presença de 1/3 des membros da Câ-
mara, o Pregidente abrirá e gessão (DOM = art, ll, IF). Em cado contrd-
rio, nguardará Gurante 20 minutos. Persistindo farto o quoruma sesm
são não será aberta, lavrando-se, no fim da ata, termos da ocorrência,
que não dependerá do aprovação, ' E É j E

2º - Não bayondo súncro para delibezação (LON- art,
13), o Presidente depois de terminados os debates 3a matéria constente
da êxdem do Dia, Gdeclavará encerrados os trabalhos, determinando a Levirs
mare da sta da Begsõo | a É

$ 3º » À chamado dos Vereadores se fará pele ordem ai-
fabética dos seus nomes parlsmentaros, comunicados vo Secretario,

: continua 
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Artigo TB » Durente
<ão permanéçor no recinto do Plenário, e

E $ 1º » 4 critério do Presidente, serão convocados vs
funcionários da Secretaria necossúrios ao andamento dos trabalhos, |

S 22 - À convite do Presidente, por iniciativa própri
ou cugestão de qualguer vereador,ps assistir s0s trabalhos no po»
cinto do Plenário, autoridades É cas federais, eetaduais ou municipa-
às, personalidades que se resolva bomenagesr e representantes eredencia-
dos Sa imprensae do védio, que terão Lugar reservado que terão lugar
reservado para esse fim, am

e = 3 « 08 visitantes recobidos zo Plenário, em dias
de sessão, poderão usar da palavra para agradecer & seudação que lhes
for feita pelo Legislativo,

E aneis tas É

; “Das Sessões Secretas Ni
Artigo 79 = & Cênaxa realizará scosões secretass por deli=

beração tomada pola maivria absoluta, quando ocorrer mptivo relevante,
$ 12º e Deliberada a sessão secreta, ainda que pura re

lize-lo se dove interromper = sessão pública, o Pregidonte doteraizard,
208 assistentes aretirada do recinto e suas dependências assim como aoa
funcionários de Câmara e representantes da Impronoa e do Rádio; determi-

tembém, que se interronpa a gravação dos trabalhos,
ai $ 28 e Iniciada“a sessão Secreta a Cêmara deliborará

preliminarmente, se O objeto proposto deva continuar a ser tratado score
tamente, caso contrério 2 sessão tornsr-go=á pública,

: S e À nto será lavrada pelo Secretério e, Zlida e &
provado ne mesma sessão, será Llegrada e arquivada, com rótulo datado e
wubricado pela Mesas, RE

: $ 4º « As atas assim laprados pó poderão ser reaber-
tas EPã cxome em gocsao secreta., sób pena de responsabilidade civil e

Elo :

: S$ 5º = Sexó permitido ao Vereader que houver partici-
gato dos debates reduzir sen dlacurso aescrito, para ser arquivado com
a eta e os documentos referentes à sessão, o DR

- $ 62 «Antes de encerrada a sessão, a Gômara resolvo-
xá epós nat se » matéria Sebatilõãa deverd ser publicada, no todo
ou em parto, :

Capitulo III
Das Atas

Avtigo'Bo - De cada sessão da Câmara lovrar-se-á nte dos
trabolhvs, contendo sucimtamente ve assuntos tratatos, a Elim de ser gub-
metida ao si dd o o má

bs proposições s Gpcumentos a sentagos om
sensão serão indicados apenas com & dopia Bo dechjetoà que sorefe-
rirem, salvo requerimento de transorição integral ER pela Camaras

' : a $ 22 + A transcrição de declaração de voto, feita por
“estrita «e em termos concipos e regimentais, deve ser requerida ao Presi
dente, que não poderê nego-la, a E
E Aetigo Cl = A ata dá sessão enterior ficará à disposição

dos vereadores, paraverificação, 8 (oito) noxasartesdo início da ses-
sãos bo iniciar-se a sonsão com o número regimental, o Presidente submo-
“terá é ado a discussão 6 votaçãoe :

$ 12º »Qualquer verondor poderá requerer a leitura do
ata no todo ou em parte; a aprovação do requerimento só posef& ser feita
por dois terços (2/3) dos Verendcres presentes HR ana

22 -aee Vereador poderá, Paler umavêzsôbre é ata
paro. pedir a sua rotificação ow impuguarta à

3º Rato aimpusnação ou golicitada a retificação
da gta, o Plenário Beliberará a respeito; Aceita a impugnação seré lavra
da nova ata ou retificadaquando for o casos : ;

Ga - aprovoda e ata, será assinado pelo Presidente
-& pelo Secrotério,

continuas 
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$g - À ata da Última sessão 8 HERE Logieslatura

será vedigida eunia & aprovação, com qualquer mimero antes de em
cerrar-se a sessão, É

; Capítulo IN
Do Expediente

Artigo 83 + O Expediente terá a durzação improrrogável de
uma hora e mein, & partir da hora lixada para o cio da sessão, € s6-
destina à aprovação da ate da sessão anterior, à leitura resumida de ma
tériaoriunda do Executivo cu de outras origens é à apresentação de pro
posições pelos Vereadores,

Artigo 84 -.ea a ata, o Presidente,sn au
Secretário a dede da matéria do Bxpelienis, dbsdecendo8 seguinte or»
Sema - Expediente vrecebião do Prefeitos

TE = Bupedienta recebido de diversos;III - Expedienteapresentnio selos Vereadores,
$ 2º - Ag proposições dos. versadoros deverãoser en-

cominhades, até a hora da sessão, so Diretor da Secretaria da Câmara,
S por êle recebidas, rubricades e numeradas; durante a sessão serão en-
iregues eo Presidente,

| $:20 » No leitura das proposições obedecer-serd & se
guinteoviems ;

1 - projetos de resolução;
IE - projetos de Lei;
TZII — requerimentos em regime de urgências
IY —- vequerimentos comuna;
E » indicações,
% 3” « Encervado a leiture des pena nenhuma

matéria Soaund ser apresentada, ressalvado o cago de extremade
reconhecida velo Plendrio, verificado o disposto no parágrafo 68,
arb.iê, déste Regimento. .

$ 42º - Dos documentos apresentados no expediente se-
vão dadas cópias, quendo solicitadas pelos interessados,

9:5º »hs. proposições apresentadas seguirão as norma:
dos capítulos seguintes sôbre a matório,

Ay igo fa - “Terminada. aleitura das matérias do expedient
q Presidente aaa a palavra às comissões e sos Vereadores que quiserem

manifestar-se nobre ag mesmas.
Capítulo YeOrdem do Dia

Avtigo 86: — dm o Expediente, por se ter esgotado o tem
po cu nor falte de etadores,- & decorrido o lntervelo regimental tratar
se-4 da matéria estimada à Ordem do Dia,

$ 1º = Será venlizada a verificação de presença e a
"sessão somente mrosseguirá se estiverpresente amaioria absolute, dos
veorendores, : 929 — Não ge verificando quolum zegimental o Pré-
sidente did 5 nro) uimutos; entes de declarar encerrada a ses-
são,

; é Artigo 87 = A organização da. pawio Ca Ordem do Dia obede-
cerã É seguinte classificação:.

Z » Projeto de lei de iniciativa do Prefeito, pera o
quaie tenha sigo solicitada uxgeêncla,

- Ii + Requerimentos apresentados nas sesstes apterio-
£es qu na própria se. em vegime de urgência.Projetos de lei de iniciativa do Prefeito, sem

a solicitação àso vngincio. ÊProjetos de zegolução e pro Engs de Leia
e» Recursos (art. 24, do Regimento)..

e Requerimentos apresentados nHé sessões amberio-
“ vos ow ua vrópria No

VIT - Pareceres dos Comissões sôbre indicações,
VIII - Mogões de putras eúilidados

betbigo 80» À dleposição da. matéria d4 dxdem &v Dia só no
Gexé ser interrompida cy slterodo sor motivo de uzgência, preferência, 



adiamento ou vistas, solicitadas por andina san asnEdo no início
na Ordem do Dia e a Eat pelo Plendriosbrti, Begotada a Ordem do Dia 9Presidente concederá
a palavra bos Terstdenco pata explicação pessoal

. Artigo Éexelicação pessoal é destinada à minitosta-
cão do Veresdores Sumo atitudespessuado assumidas durente » sessão ou
no exercício do ss á co : 3o R

»b ing pare, alorem gxplic
sará solicitada durante a. sopeão É anotada cronol E o Sodiê-
tório, que aencominhorê ag Presidentes

S 28- Não pede v oxadorE da finslidade de
explicação RR nem sor apsrteado; em caso ds Ê , Será o in-
Erater FER peloPido a da a gulavra cosgo à bevendo s oradores paro falar em Expli-
cação Pessosl, O a Seclarorá encerrada a di

TÍTULO Y

Das Proposições
Capítulo 1

Tês Proposições em Gexal
: Artigo 92-Proposição é tôdsmatéria sujeita b Geliberaçãodo Plenário, o É a

é 8 1º- Agproposiçãces poderão consistirem oianie ãeGin de lei, és decreto esasiaRico, indicações, rey tos q
substitutivos, emendas, subnendas, parceeres e recursos,

S$ 2% Tô&a proposição Ceve ser redigida com clareua, e
em têxmos ai e sintéticos,

Artigo 93- À esa deixará de aceitar qualquer proposicão:a iaversar as assuntos alâciss & Froponáção

 

da Câmeras li que delegar & outro Poder atribuiçõesprivativas
do Legislativo;

EIl-gue Bludiado a lei, decreto, regulamentoou dual-
quer vutro dispositivo legal; não se faço. acom: de sua tronseriçãos

Mm seja redigida de modo que não se saiba, b simples leitura qual a pros
vidência.obdetivadas doIV» que, fazendo mençãob clénsula de contratos cu de
concessões, não os transereva por extenso;

0 NV -'que soja anticr entals
Vi= que seja apresen. vor Vereador Euoenies à soge

e “Vileque tenhesido reFaoae novamenteapresentada-
entes do prezo adispa a é Seco- Da decisão da Mesa, caberá recurso
ao rLengrio, que EEeiamexO san pelo extor = encaminhado à Comis
são de Justiça e Redação, cujo parecerserá incluido na Ordem do Dia e
aprecigio pelo Plenários.

“ hetigo ser idiêarin end. euitorda preposição,pasa efeito
regimentais, o seu pr neiro sienatário,

Artigo 98= de procensos gexão organizados pelo. Secretaria
da Cêmara, contarme regulamento baixado pela, adiadaa gé- Quendo por extravio ou retenção indevida nfio £ôr
possivel o endomento Re qualquerproposição, vencidas08 Us regimen-,
tuis, a Meda fará reconstituir o respectivo processos ostelos a seu

alcanos, e providenciard: 2 eua tramitação.
hxvigo p7>Le proposições de iniciativa da Câmara rejeita-

das ou não sescionadas,sÓ poderão ser renovadas em cutra sensão Legislo,afiaNo, seÉ Pp pela maloria abgoluta dos RaRa VON=axb BA)» j

a
B20s

r

: Capltuio ZE.

DosProjetos .

lwtigo gg» Tôda matéria Legislativa do competência da Gêra 
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xa será objeto de Projeto de Leis tôda matéria administrativa ou Gi
co-sdministretiva sujeita à deliberação da Câmara será objeto de jeto
de Regolução ou Deereio Legislativos,

$ 18- Cofstitui matéria de Projeto de Resoluçãos.
: e fis apr na Nega oa ento dos récurgos de sua c ências

HI-asguntos de ecomômia internada dae
& 28- Constitui matéria de Projeto de Decreto Legicla-

soca = fixação dos subsfáios e ra de represen do
Prefeito e, se for o caso, do Vice-Prefeito, Subprefeitos e é aIL aprovação óu rejeiçãodas contes do Prefeito e da

Ill-demais atos que independem da o do Prefeito,
Avtigo 99= 4 iniciativa dos Projetos ds Lei cabe 2 qualquer

Vergador e no Prefeito, sendo privativa dêste a Proposta Orçamentéria e
equéles que disponham sôbre matéria financeira, criam cargos, funções ou
emprêgos públicos, aumentem vencimentos ou Re dos servidores de

admioi tração centralizada, importem aumento da despesa ou diminuição da
receita (LÓB- awi,19), a

BR o único- Eos Projetos referidos neste artigo
não serão admitidas emendas que aumentem direta ou indiretamente a déspe
sa proposte cu dimitmem a receita orçamentária nem as que alterem a cria
ção Ge cargos ou funções. | A ea

A Aybigo 140 O Prefeito poderá enviar à Cômera Projetos de
Lei côbre qualquer maséria, os quais se o solicitar, deverão ser aprecia
êos dentro de 90 (noventa) dias a contar &o recebimento do projeto, Se
o Prefeito julgar urgente a medida, poderásolicitarque a apreciação do
projeto seja feíta em 20 (quarenta) « Esgotadosêsses prosos sem de-

tivos

e
a

"iiberação serão os projetos considerados aprovados (LOM-= avt,20).
E $ Tea Os prazos previstos ado artigo obedecerão às

Te aplicam-se & todos osE RE in de lei, E
em ge-

seguintes regras:
que seda “ O quorum para sua aprovação; rega! o o disposto no 1
guinies esTI- não se aplicem aos projetor do codifi 3

TIlf-não correm nos | ao de nano eis
. $ 22» Decorridos os prazos previstos nóste artigo, sem

deliberação da Câmara, ou rejeitado o projeto na forma. 70 ee
sidonte comunlcerá o fato ao Prefeito, em 48 (quarenta e oito) horas,sol
pena de responsabilidade, E i

É “Artigo L04- Rania sua competência; quanto à iniciativa
à Cêmera deverá apreciar em 120 (sento é iiio) dás cotridos, os próje-
tos de lei que contem com & sesinatura de 1/4 (um quarto) &e seus membro
(UG arts 2%) : E

81º O autor de Projeto do Lei, que conte com & desi-
naturs de 1/3 (um nerse dos membros da Câmara, considerando urgente a
metéria poderá solicitar que àsusapreciação seja feite em 50 venta
dias corridos, va forma previsto neste axtigo, À Foculdade inatit
te porágroto poderá ser ubilizeda polo mesmo Vereador uma tai
mente, Betos projetos sorãoequiparadospara os císitos de
nitação dos projetos del | iniciativa do Prefeito, pera o q toi seliei-
tada urgêncie, a :

: O 8 28» Esgotados Gsses prazos sem deliberação do Plende
rio, 08 projetos serão considerados aprovados, desde que tenham recebido
parecer Favorável de todas es comissões que sobre cles devam opinar na

crma regimental,
107- Og Projetos de Lei éu do Resolução deverão ser

L - precodidos de título exunciativo de seu objetos
- Ti- escritos em dispositivos numeredos, concisos, clas

vos e concebidos nos mesmos termos em que tenham de ficery como lei ou re
sóluçãos À Lage À

TIT-Beginados pelo. seu autoro

contáuua 
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$ 1º = Nenhum dispositivo do projetopoderá. conter Iigie

- tórias estranha no Ph da proposição,abadia $a de projetDa ir tcunpêntados de motiva-ser
Re 103 —= tido.o Projeto Belo Secretárionoaged

sexá a Comissões, que, por suanatureva, devem sobreo assunto,
$ 1º - Em caso dedúvida, consultará o Presidénto god

quais Comigsões devem ser ouvidas, podendo qualquer medlda ser oliiia ao

Pe o jetos elaborados pelas Comiligo - Os projetos os as € ssões Pes ex
tes ou Bepeçiais, emSletãa êe- sus competência, serão dados àOrder do
Dia Sa sessão seguinte inde entemente Ee ses o requerimento
para que seja guvida outra Comissão, discutido o pelo Plenário,Ra SO e a: esjetda de mesoluç sobre Faanonia intemma do Legislativo são de iniciativa Nega e
reserês, entrando para a Ordem do Dia dasessão seguinte
tação.

CapítuloTEIDag Indicações :

Artigo 106.* nos é a proposição em o Vereador su-
gere medidas de Apade do pubao op poderesres competene - Nãoé permitido Gar E“tora. de indi-
casãodeiBsguntos Misarinica ds dede Regimento para constituir objeto derequerimento,

Artigo 107— As indicações sefão Lidas no Expedientee enca
ninhadas » quem de direito, inde entemente de delib ão Plenário

S 1º » No cago àe entender oPresidente que a indicação
não deva ser encaminhada,dará. conhecimento da decisão ao autor é SoRsDio
tará o pronunciamento da Comissão dompeterte, cujo. parecer será discutid
e votado ne pauta oordem do Didajá * Para emitir parecer a Comissão terá prazo lupro:rogável de 6 (seis) diaa,

Capítulo IV
DogRequerimentos

dado 108- Requerimento é todo pedidfeito ao Presidente da) Cêmare. ou por seu int
to, por Vereader ou Comissão,

S único = E à ema para doglns=IHas os vem
querinentos são de 2 (duas) espécies:

L - Sugeitos a; Ea des o doPresidente;
IT + Sujeitos do Plerários

Ê Artigo 109 - Serão da a  Presidonte e verbais os. rom
querimentos que solicitem: ;

1 = A palavra ou a desistência delasII = Permissão para falar sentadosIII - Posse de vereador ou suplente;
IV - Leitura de qualquer matéria para conhecimento do

Ye Onservência de dispesição regimental;
VI - Retirada pelo autor déreonde, 2º verbal ou esecrias ainda não submetido & doiiiocação do PL os
VII an pelo an dé proposição com nn etxório ou sem parecer denão submetidaà ebiieração do plendriFoe periticação,&s feio tu de presenças

rabalhos ou a pauta da Ordei
do Dias

X + Requisiçãodes documentos, processos, livros ou pum
blicações existentes ne Câmara sôbre proposição em discussão: .

- KI - Preenchimento de luger em Comissão;
Ê am- Justificativa de voto,

ArbigojiO”: - Serão da siçadaEnPresidento é ensritos vB-pe
querimentos que sol; nene

FAaRDs

E » Informações sôbre cs

continua 



T- cia do nembro da Mesas
* Tim audiência do Comissão, quendo apresentado por gumtes
“TiT-desiganção de manto Espesial para relatarpa

xecer no casoPe usno ho 35,9 18;. Etada ou desentranhamento de documentos: .” dimaeatoD em caxéteroficisl sóbxe atos da Nem

 Vl= votosdepesar. por tezccinstiOs ;

imentos ei judo 1 presifêncie É cor tane Goo Rdrequer: os € oB- nos anteriores; vo es que o
prio Regimento devam receber & sus ln E

oúnico- Informandoa Secretaria haverpodi-
do anterior, formuladoEZo mesmo Vereador sobras O mesmo ageunto e
Rmca a jo & Prosidencia desobrigada Ee fornecernovamente 8
ormação solieBal qbrtigo 112- Serão da alçada do Plentzio, verbais, o votam
dos gem pmeceder discussãoosemencaminhamento às votação, os reque-
rimentos que Rd é

Em poreogaiãoda E ge acõrdo com oPa
no ês maté cr

Tteço a
LBCU ermos do art. 139,

o llg-Serão da alçada do Pleu escritos, discuti
&os e votados os de que oiioA sen-votos de louvor ou é

Te audiência ds a ag en o em pautas
IiZ-inserção de documento em atez
IV» preferência para discussão de matéria ou redução

de interstício r tal pera Sigcuesãos
retirado. êe opuaõne já submetidas a discussão

pelo Flenários VI- inforuições golicitadas go Prefeito ou por seu ix
- termédios

Vil-informações solicitadas » owixas óntidades públio
cas ou particulares:

ViLI- constituição des Comissões Especiaisou de Repre
gentaçãos É e Pá ciIX- convocação do Prefeito para prestar informações

“ em Plenário,
& 18 Êutes requerimentos devem ser apregentados no

ediente de sessão, lidos e encaminhados as providencias solici
Ç 28, de nenhum Vereador manifestar im de digcutí-los; manifos=
tando quelquer Vexzeador intenção de diseu serão os requerimentos
encêminhados à Ordem do Dia da sessãoseguinte, selvo se tratar-se de
requerimento em Ria de “urgências que será encaminhado B Ordem do Da:
da mesmases

* 8 ge. à discussão do requerimento de urgência proçe-
der-so-s no, Ordem do Dia da mesma sessão, cabendo ao proponente e nos
liâgçres partidários, 5RR minutos pers menitestor 08 motivos datia ou eua improcedencias

38- Lprovade q urgência, a discussão e votação go
sa 4º. Donsgado gência, passará equeriment:- a ur or o pas
vo é Ordem do Dia as sessão seguinte, juntamente com og requerimentos
comuns; os requerimentos de que tratem 08 E ga LZ, TV e Y deste ea
tigo, serãoRes et efeito gadodm gitor cu o alo at Epre que tenhem: cad Be considerandoveje Ea

Eoficlaão|EU requerimentooquê qe?inserção aa;seios. dodeu pré edil discussão, por! 8
erços) dos V gentes,

exendoros O O duilode ines de Dias

  

sa de on

 

(assa
poderão ser apre ais requerimentos que se refirem ogtritemente ao
assunto Riseutido é que eptarão sujeitos à deliberação do Plenário, nem
pretedor discussão, admitindo-se, entretanto, enca: mto devotam
cão pelo peoponeuté e-pelos lideres de representações partidárias,

  



dlenicaa único- Excetundos os requerimentos consigna-
dos noz incigosT e IX do artigo anterior, os demais podem ser amDR ena Ordem do Diga desdeque"se refiram so assunto

Se Ogpena unosoupetições às interessadosnão end lagos1no Expediente e encaminhados pelo Presiden-
| %e no Prefeito oua :

único- Cabe mo Eresidense indeforí-ios e ar-
quivá-ios, desde qu 6og décioa ge refixem » assuntos estranhos be atri-
buições da Câmara es entejom propostcs em termos adequados,

brtigo 116-As representações do outras EGilidades Ro
tendo: a uonifestação da Câmara sôbre qualquer asguato,E
Hxpedicunto e encaminhadas hs Comissões c RsoBaivo170 requorimentoEur eiá apresentado na formadaeend, Cu NS,

om do Dia da mesma scssão, na forma AR ana EO)ROAPhITh
aBnte Regimento, ás

Pardgrato único O parecer ds Comissão será votado na
Ordem do Dip da sessdo, oi cujo pauta for iucluíão o processo,

Capítulo V
- Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas

Artigo 117= Substitutivo é o projeto de lei ou resolução as
presenteado por ummw Fetdador ou Comissão para substisulr outro já apresen
tado sóbre o mesmo ugmunto,

oiênico- Não é permitido noVereador apresen-
tar substitutivo 21 ou mais de um su buvivo 20 meBmo e

110+ Emenda é a corxeç apresentada a um itie
vo de projeto de lei ou de resolução.

ilg- Às emendas poem sex murosRiva substitubivas,aditivas emogi-£i tivas.no Emenda supressiva é a que mepde suprimir em parte
va no todo 6 jeto

poe substitutico É a que deve gor colocada ex
luger doartigo.

8 38m-Jmendoaditivoé & que deve seraorescentadaaos
térmos do extigoo

$ 4º Emenda modificativa8 » quo se refere apenas à
redação do artigo, sem alterar » sua cubstência,

go 1 - A emenda apresentado & outraemenda denomina-sefa 123 não serão aceitos substitutivos,emendasou -
subemendes que teulam relação direta ou Imediada com a ia da
proposição ad2 O autor ed que voceder substitutivo ou
emendaestronhos vo seu objeto direito de reclamar contre 2 sum
nêmissão, competindo Bo Presidente decidir so a reclamação e enbendo
recurso no Flenário da decisão do Presidentes

& 2º Tdêntico dixeito Ge xocurso ao Plenário contra
do do Presidente que reinter à proposição, cabexê ao seu autor,&32 Ag emendas que se reforirem diretamenteàmp

téxio do pecjeto sexdo destacadas. a congtituiren projetos em sepora-
do, cujoitos à tramitação regimentel

Ceníielo VI
Da Retixada dasProposições

129» O outor polerá solicitar, em qualquer fase da
eladoração cê ativa, a retirado do sua pro ÃOo

: e 4 12» Be a RaRa eptiver sujeita à Celibe-raçãotoPlenário, competeso Presidente deferirOpedido,
É Ê 22- Sa E matéria E eptiver submetido go Phenírios a

êste compete a, GoninÃoo.

Bubenendo

na 



fis. nº23
Axtigo 12k<"No início decsga legislatura a Mesa erdenaré o

arquivamento de tUlas es proposições apresentadas no Legislatura auterio
que estejar.som parecer ou com parecer contrário das Comissões competensEB , É

: oo $ 12 -O disposto neste nãose aplica sos je-
tor de Leioude resolução oriundos do Executivo vu de Comissãodadear
£a, Que Ceverão ser consultados a respeitos

S 2º - Cabo a qualquer Texendor,mediante reguerímentoE a =ed molicitar o desarquivamento do projeto e o reiniLOS, açãoregimental, - é

É PLTULO VI E

Dog Debatos e Deliberações
' Copétulo T
Des Discusstes

1% -Discussão é a fase dos trabalhos destinsãs sos
debates em Plenário, a

S » Os projetos de lei e de resolução deverão ser
submetidos, obrigetbriamente, à duas discussões,

2º = 7 apenas uma discussãos-
À =os projetos de iniciativa do Prefeito, quando soli=

citar que a eprociação so faça em 40 (quarenta) dias
“IL - osprojetos de iniciativa da3 + Comprazode

50 (cinquente) dias a Bpreciação, salvo no caso S0 arte 106, $ 22º da
Constituição do Brasils E

| III - à tomadae& julgamento des contasdoPrefeito é

IV - & eyreciação de veto pelo PlenárioE aO oaa aii! E = og pequerimentos e indicaçõessu adebute
&e neórdo com o art, 107, S 12, deste Regimento, a ed E

3º - Havendo mois de uma proposição sôbre o meemo ap»
sunto, à discusção obedecerá à ordem cronolópica de spresentação.

Artigo 125.» Na ira di o projeto será debatido

 

da Vesas

artigo por artigo, saivo se sropogta e aceite polo plenário sua dig-
cussão em glebo, )

a $ 1º = Besta fase da discussão é permitida a apresenta
cão Ge mubstitutivos, emendas e subemendas, 7 a

S 2º - Apresentado o substitutivo Comissão compem
tente du polc swtor, será discutimo preferencialmente emquan o projos
toy cenão O substitutivo apresentado pox quixo Vereador, q Plenário deli
beraxs nCbro =» guspensão da discussão paro cpvio à. Comissão conpotente.

S 3º - Deliberando o Plenário o prosseguimento da digeu
são, ficsrô prejudicado o pubstitutivos É É

S 4º - bg enordas e subomendas serão pecitas, discutidas
&s Se aprovodas, o projeto, cor us emendas, será ancaminhado ê Gomiscão
de Justiça é Redação para ser de nôvo redigido conforme o aprovado,

S 55 = A emenda rojeitada em primeiro discussão não pos
Será ser renovada no Sogundas . E ;sr Avtigo 106 « Na segunda digeussto, devater-se-é q projeto slBiMENTO+ À E

| 8 1º = Benta fase do discussãoé permitida a apresoptas
são Ge emendas ou subemendos, Lão podendo ser apresentados cubstitubivos

- 8 2º = Se houver emendas aprovadas, O projeto, com as
monde: ci & Comissão do Justiça e Redação, para redigi-
los ne devite re a as do a dia E

; - Nãoé per a rentização desegunda cussár
ês um projete no megea sasão em que serealizou a primeiras

Artigo 127 «-0g debates deverão realizar-se com dignidade q
orêen, cumprindo nos Vercaderes atenter es seguintes determinações vegi-
menteLsse ] : Ne j Ê

É “X - exceto o Presidente, deverão faler em pé, salvo ques
Bo enfermo sclieitor sutorimação pare falar sentados E

continna

 

  



| flsnºe4
Te eeddd

do pera a Nouo, agiyo quasio vos er B aportespalavra cem a solicitar, e semreceber
consentimento do dn

AV e Cefttincas ondisigia-to à outro Verona o tiramtemenso da Senhor ou Excelencime a
Avtigo 1º e G Verendorsó poderá falars

T+ parapprepontar vetificação ou “da atas :

IT - no Expediente, na forma do art, RAR; jogde Mm Rnj - na forma re
aa apresen:am qua ido.de ordemnp obe

seiyescia de PR ear ou goldoito esclarecimentos da Prosi-
dencia. Bo “a ordem dosegincutelVEe paraencaminhe avotas nos têrmos do arte155.o - nara justiíicar apo derequerimento, nos

5.28;
mi É a justificar q seu voto, nos têxmos do ext. L58TX=paro. explicação pessonl, nos termos do axb.90;

E * para apresentar, requerimento nes formas dos eis109 e 112. ) :

Artigo 120 - O vereador que solicitar a palavra Gevorá Cir
siuente declaro o, o título do artigo amterior pede a palavra e não por
Serás

T -usar do palovrs com finalidade diferente deaiaiede

 

têérmos do art.

ara é policitarII = doprtarego às matéria em debates
TII - foler cobre matériaa

- IV e usar do | impróprias
Ea ultrapasser o prozo que ilha competir;- deixar de atender bs adverténcios Fu Presidentes

ta ido O Presidente volicitorá so arador, dor inícias
tiva própris- ou & o de qualquer Vereador, que interromnça o beu ano
surso nos a pica í e PRA à- eitura de & o]

drTe aro ordene funeiganto Asclias
TIL - para pece ge w cnicnaaE derequerimento Ceprorrogaçãoda sos-
Y = para atender opedido.de palavra Éoela ordem", para

gropox quostão de ordem regimental,
ivbigo 132-- Quando mais de qm VFeroador solicitar a palavra,

sirmltancemente, o Presidente » concederá obedecendo a anginto, vrãem de
preferências . I - ao gutors

17 = no relator:
TIL » mo autor da emendas .

Coréguatoúnico —euimre coPresidenteder a polavmo 6termadamente a quem seis ou contrá a matéria, em debate, quando não
prevalecer & ardem deb E a

Avtigo 118 - oapio E a ou orrunção &o oxador para indagação
ou esclarecimento relativo b matéria em deba

Sia - O epartodevo sorexpressoemtôrmos cortones dnão pode exceder de um (1) minuto,
$ 2º - Não são vermitidos apartes paralelos sucessivos

ou sem Licençaexpresso do orador,
32º » Não é não B Bo Presidente nem ao o-

vador que feia “pela ordem", kxplicação Pessoal, para encaminhamento
&o votação ou Re ês tio

G 48 - O aportoanto devo permanecer em pó enquanto aper
teia s ouvê &Rapina do REA eo tima

com

sãos 



it a fls n225
; $ 52= Quando o orador voga o direito de aparicarnão

lhe é peraltido rege Circtamente acs Vereacores presentes
Artigo 13% O Regimento estabelece os seguintes prazos sos

oradores para o uBo- Rei ? ;

É Z = 5 (cinco) mizutos pera epresentar vetiticação ou
impugnação de atas

LI». 35 (trinta e cinco)mimutos pera falar no Expedicn-

IILe5 (cinco) minutospara & exposição de urgência co=
pecial de da ea j es pe? ad dsIve 30 (trinta) minutos pera Gebaso de projeto 2 ser
votado englobadamente, em primeira discussão; 10 (dez) minutos, no mã-
ximo, para coda dispositivo, sem que seja superado o limite de 30(trin
ta) minutos, para debate de projeto a ser votado sxtigo por artigos

Re Y » 60 (sessenta) mimites pero discussão de projeto
engloóbado em segunda disco 5

Vi- 45 (quarenta e cinec) minutos gaxa discussão única
tos grojetos de iniciativa do esad dd os quaistenha sido solici
tada urgencia, e-para osde ds iniciativa da Cemaro com orezo dé
50 (cinquenta) dias (art,101, É 18): arVil- 5 (cinco) minutos para discussão de redação finsl;VIII- 10(dez) mimutos paxa Ciscussão de requerimento qu
indicação sujeitos b debates :

Rb — TXe 3 (três) minutos pera falar “goela ordem";X- 2 (um) minuto pora apertonrXl 5 (cinco) mimutos pers encaminhamento de votação;
XIi-2 (dois) minutos para justificação

- KIII- 10 (des) minutos parafaler em explicação pesgosi
a Parégra£o únicos Nãope os pregos eptabelecidor

nente artigo ano Resinaseaiia temente assim a
“ Axtigo,134- À um, a pensava exigências regimentais

suivo 2 de minero 122% 6 à de parecer, pára que determinada proposição
seje apreciada, é

a :

2

$ 18 O parecer poderá ser dispengado no caso ds sessãc
convocadas por motivo de extrema urgência tarteTA, $.6º dc

$ 22- À concepsão da urgência dependerá de aprosontaçãe
de requerimento escrito, que somente ac submetido à apreciação do Ple-
náxio se fôr apresentado com a necessória justiticative q nos seguintes

casos àI - pela Mesa, em proposição de sua autoria;Il= is Comigaõo, em assunto ds gua especialidades
 TIl=por- 3/3 Cum têm 0) dos Vorcadorosga

Artigo 134» Preferênciaé & primazia na discussão de uma pri
posição sôbre ouira, requerida por escrito e aprovada gelo Plenário,

Artigo 136- O adiamento da disgussão ds qualquer proposição
será sujeito & deliberação do FlLenáxio e somente poderá sex proposto da-
xente a discussão de mesma, É a

$ 1º- 4 apresentação do requerimento não pode interromn-
per o orador que estivor com a patavra e deve ser proponia para tempo de
terminado, não podendo ser aceita se a proposição siver silo declarada,
em regime de urgencia, ; E :

$ 28- Apresentados (2) dois ou mais requerimentos de
adiamento, será votado de preferencia o que marcarEa eSnArtigo 137- O pedido Se vista estudo "à requerido porqua Vexendor e deliberado pelo PI a; com encaminhamento

“ge yótação, desde que 2 proposição não tenha sido declareda em regime de
ar

Regimento).

 

Parggrato únicos O prezo máximo do vista é de 10 (dos)
dig s :

nada Artigo 139- O encerramentoda discussão de qualquer proposá-
cão dar-se-á pela auscutia de oradores, pelo decurse dos prazos regimen- 



tnis ou por requerimento aprovado q Elendrio.
: & 1º- Somente é permitido requerer o encerramento

dês discussão, opós terem felado Goig Verendores favoráveis « dois con-
trázios, entre os quais o autor, salvo desistência exprosga

; 22- A proposta deverá partir do orador que setiver
com a pelavro, perdendo Gle a vez de folar se o encerramento fôr recu-m
sado,

S$ 38-O pedido de encerramentonãoé eujeitoadis
são, devendo ser votado pelo Plenário, o ne

CAPÍTULO TI
Das Votações

Axtigo 139= As' deliberações, excetundos os casos previg-
tos na Constituição a Brasil e na Lei Orgânica dos Municípios, serão
tomadas por maioria simples Ge votos, presexte pelos menos & maioria
abpoluta dosmenbrosda Câmara, ç

Artigo 140- Depende do voto fexoxável de 2/3 (dois têxços)
&vs Vereadores mresentes: -

Z =m rejeição do veto do Prefeito fatiadas 32)sTi- a rejeição de licença do cargo de VereadorIli-a solicitação de leitura da ata ou trecho Gelo;IV revogação ou modificação do lei que exija onse
guorum ou Mio penjeto o E PELO Aprovação,

ú tigo 144- Depende do voto favorável de, no minimo, 2/3e têrços) dosmembros da Camaro (LOl-axio 13, $ 32), & autorizar
cão parar

T- outorgar 2 concessãode pervicos públicos;
Tl= outoxgar o direito real &e concessão de úso de

bens imóvoigs E
IlT-allenar bens imóveis;
TY- adquirir bens imóveis per doação com encargos
T - alterar a Cenominação de vias e logcaicuros pú-

blicos; Yi- aprover a lei do Plano Dirotor de Desenvolvimento
Integrado do lamiãGaRio, À

-contrair empréstimo dede deVIII- conceder titulo do cade honoréxrio ou qual-
quez bourério, medisnto decreto Legislativo (LOM- axt,10, XITT)s

IX- vequerer vo Govezmador a int ão lunici-
plo, nos casos previstos na Constituição do Brasil (LOl- art.31, IT);

X - o Prefeito requerer a alteração do xome do lami-
cipio (LOM-= art,84, $ único). o

g Por o único- Depende ainda do megmo guorum esta-
belecido neste artigo a declazação da afastamento definitivo Go caro
de Prefeito, Vice-Prefeito, ou Vereador de acordo com oart. 6d
dêsse Regimento e Lei Ox ca dos Municipios, art. 30, 98 1º o 2º,

| 142- Dependem de voto favorável da maioria abpoluta
dos membros da Cômpra a aprovação » às alterações des seguintes normas
(LOM ariçã3, 9 48)5 É

: 1 - pegimento Llaterno da Cauaras
ITZ- Código de Obrass :TII- Estatutos dos Servidores Nunicipalss
IV- Código Txitutário do Município,

E Parágrafo único» Exigirá, tembém, maioria absoluto. dos
membros da Re É a 4 A ã Sê coE - 2 aprovação de projeton dé resolução ação
de cargos na Cêmara (Constituição do Drosil, ext,2106, 385;

|. Jl- a deliberação para reunir-se om sessão (LOl= ayt,
11, 7) e votação (LCl-arvt. 14) secretass |. :

IZl-a-a ão de requerimentos que sqlicitem dispen
sa de parecer das Copipsta. E ; H

Artigo 143- Ds processos Ge votação são três; msimbólico,no
migal e secreto, o

continua 



: É flsane27
l44 = Q processo simbólico praticar-se-i conservando-
Devres que aprovam e levantondo-se os que desaprovem

$ 1º - Ao emuncior o resultado da vctação o Presidento
declareró quantos Veresdores votavem. fovorkvelmbnto c em contrários

5 22º - Bavondo dúvica sobre o resultado, v Presidente
pode pedir aos Verendoros que se manifestem aovamense,

o É $ 3º - O processo simbólico será n regra gexel pera asaidaa senão abandonado por disposição legal qu a requerimenteaprovado pelo Plendrio. É

É 4º = Do regultado de votação cimbólica qualquer Veren
Sor poderá roquerer verificação ncdiante votação nominal,

Artigo 146 = A votação nominal será feiss pela chamado dos
presentes pelo Secretário devendo os Vexcadoxes responder SIM ou NãO, e
torne forem favoráveis tu contrários d proposição.

- Porágreto único - O presidente proclemará o vesultado,na o nemen dos Vereadores que tenham votado SIM s dos que tos
votado N&0, ;

Apbigo 146 « Nos deliberações da Cêmara,o voto será público,
selvo decisão contrária da maioria absoluto de seús membros (LOM » agito14d

$ 1º - Será obrigatbrismente público, o voto nog ais:
tes casos (LOU = art, 14, único): Ro

— E - eleição daMesa; .II - deliberação sôbre as contasde Prefeito e da Mege:
T - julgamento do Prefeito, Vice-Prefeito e Verendores

eo : 5 2º = Será obricotbriamente secreto o voto za aprecie
cão &o veto o Plenário (LOM » ext, 23% 832) E :

« Aevigo 247 -Hevendo empate nos votoções simbólicas ou nosis
- maia, perão clos desempatadas pelo Presidentes havendo empate nas votaçõe

es pecretas Ticaró a matéria pare ser decidida na sessão seguinte, regivo
vtendo-so rejeitada a proposição, Be persistir o empates

- hotigo 143 = Às votações devem sex Teiteg 1 após o encore
ramento de discussão, só interronpendo-se por falto deONú :

& e fo único « Quando esgoter-se o temporegimental
da sessão. 6 a dis de uma jronesi-ção jó estiver encerrada, congidosrar-se-áa sessão prorrogado até ser concluida2,votaçãodama ú

ei  hetigo 149 = São poderá votar o Vereador que tiver, Cle pró
prio, ou parente afimou consancuínreo, até pcs inclusive, in>
verense manifesto na Geliberação, sob às muili de votação, quan
&o seu vobo for decisivo (LOM - art, 13, 812).

-obiga, reinaCU GUI into annaclio ada i hoaUgo por artigo, a que oprojeto, acutido. obademente,
po S único - À votação será feita após o encerramento da

discussão de cada axtigos bp

; Arbigo 15% - Ta Er RÕda discussão, a votação será feita gem
- pre enclobadamente, Bilvo quanto às emendas que serãovotadasuma a uma,

áxtigo 152 e Terão preferência para votação as emendas supreg
sives e as ementdos e Substitutivos oíiundos das comissões. E

Parderaio único - Apresentadas duas ou mais emendas Bges
bre o megmo artigo on. ato será admissivel requerimento de prefexcu-
cia pera a vob ga que melhor adaptar-se aq projeto sendo o ro-
querimento votado pelo Plenário sem preceder discussão.

Artigo 453 Destogue 6 o ato de separar &o texto uma propo-
sigão para possibllit-r a sua apreciação isolsda peloPlenário, San
daro = Metigo 154 - Justificativa de voto é a declaração feita pelo.
Vereador sôbre eg razões de seu voto A

E Artigo 155 — Anunciada uma votação,gare o vereadór pedirpe sera encominhá-la, ainda que se trate de matéria não sujeita
iscussão, a menos que o Regimento explicitamente o proibai

Capítulo TII Re

S . De Orôem A

; Artigo 156 - Questão de ordem é têda dúvida Leventado em pie
nário quanto b intervretação do Regimento, sus aplicação ou sua logaltides.
“Cs

 

a
ã 



$ Ag ões12- quest de ordem devem ser formuladas com
clareza o com a indicação precisadesdisposiçõesregimentaisque sepretenge elucidar. i

8 2º-Não observando o: agnêste |

ará o isogidonto esesne-lho &palôvra e tonar em con-
sideração a quasE

Me 157]= Cabe so mg Peas doe nro irisquestões fe Ea e a qualquer Rs opor-se
cisão ou co gritoLa, Eat a deCabe

são GENE qupomninpas aeão de Justiça oRo » cujoparapães is submetido ao. EaEEE ardao dapego poapoderá o Vereadorpedirapalavra parafezer reclamações quanto à aplica
ção do RegimentosEaque observe" o disposto no artalõé.-

— Copftulo IV
Da Eedação Final y

Artigo 159- Terminadaa fase de se nocessório
será sas eto aiBas % Comissão de o queelaborará
a pegação. ãe daGras com o deliberadoçdentro do o &o tros

Perágraf£oúnicos Independodeparecorda Comissão de
Justiça e Gu osaee estos:

Ea de Decreto|ostsiaiivolIl de RepcinçãofofoseRomeRio o Regimento Interno,Artigo 160» ojeto com o da Comissão ficará pe
o zo de Edi eoretar + para exame =1 es de 3 (ires):Gisa tariada Câmera êos Fi

xendoxroso
Bxtã. 16% Asginajada incoerência ou as

dação, poderá caapresentado no sessão imediata, por1/ ão terço)
dos Vereadores,nomínimo, emenda modificativa, que nodoaltere asubg
vencia Go aprovado, 6Único» A emenda será votadadurante Oex=ProdaEspiga se aprovado, será imediatamente robificadaare

Bo A 4 Ê

o àfê- terminadoptogodovotação estendo pare. op=
os e previstos por este Regimento éPELO LiOrgOrgátiosEcos agotar=go

doyMunicípios, paraatremitação dos proRips entaoae ci a an
membros, GCevendo o Presidonto dogignar outros outros vara w Comissão,
quando susentes do Plenário os titulares. O Eve dao gômento”Ns a retificaçãoda vedação Be or, e" inogorêncio o coneradiçãos Rs

dc o EBD ORE

Da Eluboração Legislativo Espocial
“ Capítulo 1

Dos Cóligoss Consolidações e Estatutos
irtigo 163- Código 6a reunião de disposições legais sô-

tre q nenma onda ca modo orgônico e sistemático, visando estubele-
cex os princípios gerais, do sisteua adotado e e prover completemente
a matéria trotada,

hxtigo-164» Consolidação & »reuviãodosdiversas leis eu
vigor sôbre Rn agennto, pare sigtematizá-lano

igo 16B- Estetuto ou Regimento é o aqudundo de normas
disciplinares fundementais que regem a atividade de um óreão ou emti-
dades

Axtáio 166- Os projetos de Códigos, Cengolidações e Esta-
tutos, Gegois de aniem o, Bordo qublicados, distribui 



flsneo
dos por cópia aos Vereadores, e encominhados à Comissão de Justiça e
Redação,

- $ 1º- Durante o preso de 30 (trinta) dias poderão os
Ferendores encaminhar à Comissão emendas e sugestões a respeito.

& 22º- À Comissão soráa (trinta) dias para exa
rar parecer, incorporando as emendas 8 sugestões due julgar convenisa
temo : :

$ 3º- Detorrido o prazo, ou antes, se é Comissão an-
vecipar o seu perecer, entrará o ixocesmo para & pauta da Ordem do
Dia, ;

Artigo 16f- Na primeira discussão, o projeto sezá discuta
to e votado, salvo requerimento de destaque aprovado polo Plenáxio,

$ 120 hprovedo em primeira di ão, voltará o prom
cesso & Comisção por mais 15 (yuinze) dias, para incorporação das em
mendas aprovadas. É

$ 2º- ho atingir Goto eptágio de discussão, seguir-
se-é o tramitação normal dos demais. projetoso :

- Gepítulo IT
Do Oxçamento

169%- Recebião &o Prefeito oprojeto de Lei Orçamen
tária, dentro do prezo legal (30 &s setembro), o Presidente aandaxá
distribuir cópias aos Vereadores, enviando-as & Comissão de Finanças
e EnENtOa |  Parágrato único- À Comispão de Finanças e Orçamento
tem o prazo de 10 (dez) dias para exararparecer, : :

Artigo 169- No primeira discussão serão apresentadas enca
das pelos Verendores presentes à sessão, -º :1º fa primeiro discussão os autores de emendas po
dem falar 10 (dez) minutos sobre cada emenda para justificã-lo, minca
superando o prazo total de 60 (gessenta) minutos, Po

$ 22- à Comissão tem o prazode 109 (dez) dias pare.
exerox sou parecer so BE enondage ;

$ 38- Oforeçião o parecer, será gublicado e distri-
buião vor cópia aos Vexesdores, entrando o projeto paxa a Ordem do Dia
êm sessão imediatamente seguinto, ; E ;

Artigo 170- Te, segunda discussão, serão votadas, epós o :

encerramento da discussão, primeiramente as emendas, uma & vma, e Gem
pois o projetos : E

$ 1º-= Poderácada Tercador falar nesta fase de dis-
cussão 60 (sessenta) minutos sôbre O projeto em globo e 10 e mina
tom sôbre cada emenda, muncê superando o prazo total de 60 (sessenta)
minutos. : a &

$ 22- Terão preferencia no discussão o autor da enca-
da e o relator, - ; É

Artigo Vik- Aprovedo oano com as omendos, voltará à
Comissão Ge Finanças e Orçamento, que terá vo prazo de 5 (cinco) dias
pure colocá-las fo devida forma rs a

E Lrtigo Lã As sessões em que se discute o Oxçamento terão,
a Ordem do Dia reservada a cota matéria e o Expedicnte ficará reluzido
a 30 (trinte) minutos, |. e no

y 18- Tanto em ira como em segunda discussão, O
Presidente, de oficio, pr se se Ss até a discussão e votação
da matéria. :

& 2º- À Cômara funcionará, se necessóxrio, em sessões
extraordinárias, de modo que o Orçamento esteja concluído até 30 de novenbros Ra oii A

betigo Lige Não serão objeto de deliberação emendes ao qro
jeto de lei do apsi de que decorras

"e. to da despesa global ou de cada órgão, pros
jeto ou programe, ou as que visem modificar o seu montante, natureza e
objetivo (Constituição do Brasil- art, 67, 8 1º); 



lg nº30-
TZ - elteração da dotação solicitada peru bs despesas

de custeio, golvo quando provada, neste porto, &, inexatidão da proposta
(Lei nº4320/64, muto 33 E e E

TIL > diminuição da receita qu alteração da exiação de
cargos 6 aus (LOM = arte 19), parógra£o único). E a

Áxbigo 174 - Sey até o dia 30 de novembro, u Camara não do-
volver o projeto de Lei Orçamentária ao Prefeito, para gEnções serápros
mulgado, como lei, o projeto originário do Executivo (BQU - art, 68),

É 1º» Bojeitndo pela Câmara o projeto orjgixótio, pre-
valecerá o Orçamento do ano anterior, aplicando-porihe a & BO, mono
tório fixada veto érgão federal competente (LOU «art 68, pax fo úuie
co), à É

S Br «So o Prefeito usar &o diyeito de voto, tutal ouais a discustão e a votação do veto se as normas pusmeritas nc
Ítalo VIII Bêste Regimentos .

; Sapibulo III
va Tomado de Contos do Prefeito e da Mesa

Artigo 175'- O contrôioexterno da, fiscalização eixo.
é orçamentária será croreíão pela Cêmora lunicipel, com O Clio.do Bi
puma de Contas competente, conprecndondo (LOM = ext, 76)3.. ;I > apróciação dam contas do exercício Financeiro sore
sentadas pelo Prefeito e pola Mesa da Câmaras

- Ti - ecompanhamento das atividades Financeiras e orçam
mentérios do Mumicipios É :E TIL - julgamento da regularidade das contas Sos sâminior
trsdores o demais recpcunóveis por bene e valores públicos. ns

Artigo 175 — À Mesa da Câmara o o Prefeito encaninharão suas
contos aruais, ao Tribumeal ge Contas competente, até qu dia 31 de março
do exercício seguinte, : ; da Re

arégrato único - O Tribural de Contasderé o parecerprévio, devendo concluir aprovação ou rejeigão. ER Ra

é Avbigo 17y - Recebidos os processos do Tribunal de Contas, m
Nega, inde ente da Leitura dos pareceres cm Plenário, o8 mandarçs, publi

or, distribuindo cópia aos Verendores e enviando os processos à Comissãoe
de Finanças e Orçamentos

G 18 A Comissão de Tixanças e Orçamento, no prezo im-
prorrogável de 12 (doze) dias, ps gereceres do Tribunal de Com

o :tos, através de projeto de Deere ativo, dispondo sobre gua aprove
ção ou rejeição, : Sd ;

$ 22º - Be a Comissão nãoexarar os pareceresnoprazoinflicado, os processos serão enceminhados à poúte Cs Ordem do Dia, sôment
com o pareceres €&o Tritumal de Contas. É coa

a Axtigo 17] = Exarados os pereceres gelo Comissão, ou após &
decorrência do prazo do artigo anterior, a matéria será distribuida aos
Yorsadoros e os processos serão incluidos no pauta Ca Drôem do Dia da nos
são imediato, Ra

SER "* Pardexafo único - Às sessões em que se discutem as coúi-
tas, terão o Expedicato reduzido a 30 (trinta) minutos,

Artigo Lig = Pers emitir o sen parecer à Comissão de Finançãr
e Orçamento poderávistoriar as ; 5, examinar processos, do
cumentos e papéis nas vepartições da Prefeitura; poderá tamaém, solicitar
esclarecimentos complementares ao Profelto, para aclarar partes obpcurase

Artigo 350- Gabe a qualquer Vereador o direito de acompanhar
os entutosdaCoxig de Finsáços e Orçamento, no perívdoemque opro-
cesso estiver entregio à mesma, E Roe :

Ar Artigo 101 « As Contas serão submetidas aumaúnica disc
8 votação, sas RENOa Axtigo 102- Encorrada a discussão, prodecere-so-á imedintanen

e à votação, º
A hvbigo 163 - àCâmara terá 30 (trinta)dlas de prezo, acon-tod do recebimento, vara a tomada e jubgamento das contas do Prefeito e d

Mesa (TOM - art, 10, XII).
: : continua, 



Ferdereto únich - Decorridoo prazo a que ne refere êste sx
figos sem Joliberação, as contos serão considersdos aproçadas ou rejele“ de acordo com a conclusãodo rarecer do Tribimal de Contos (LOll=

o fDa) LO ua :Avtigo104 - Rejoitadosascontes, pervotaçãoqupelo dem
curso do prazo, serão imediatamente remedidas ão Einistério Público, vo
re os devidos fins (LOM e sao daArtigo 108 « À G + Se necesgário, em sesnões
extraordinárias, de modo que es contas popsam ser tomados e julgadas des
tro do prazo esta:belecião no arte 103,

“ Copítulo IV.
Dos Recursos

brtigo 168 - Os recursos contra atos &o Presidente, serão
interpomtos dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da date da ocore
rência, por simples petição u Cle dirigidas

É $ recurso será encaminhado à Comissão de Justice
e Redação para opiner é cloborar projeto de Regolução,

E $ 2º = Anresentndo o parecer, cor o projeto de Resolas
- São, acolhando ou denegento O recurso, seró o mesmo submetido & uma úui

ca discussão e votação ua Ordem do Dia da 1º sessão, oxdinária ou extra
ordinária, o venlicarego.

$ 38 = OB prozos maxcadosneste axtigo são fatais e

É CapítuloY É

da Reforma do Regimento
a — Aptigo 187 - Qual projeto de Resolução moditicando o

Rogincnto Interno, Copalr de lido em Planário, será encominhado à Nego
pare opibem,
parecéro - ue :

| 5 B8'e Dispeusbm-so Gesto tramisação 08 projetos oxi-
unidosdapróprialecaç pe E

Ra $ 3º »Após esta medida prelimisam, seguirá o projeto
de Resolução a tramitação normal dosdemais processos, a

Artigo 10 = 08 casos não previstos neste Re to, serão
resolvidos soberanemente pelo Plendrio e assoluçõesconstituirão prece
Gente regimento. a É RE oArtigo 1ºg = 48 interpretações do Regimento, feitas pelo
Presidento, em Eco nie vembém constituirão precedente, des
de que m Presidência pesim o declaro, nor iniciativa própria ou a requos
rimento de qualquer Veroador.

Artigo 190 —- Os vracedentes regimentais serão anotados emlivro próprio, para orient na solução de cagos emálogos. E

Parágueto único - ho finalde cada ano legislativo, à
Mesa ferê a consolidação de tódos em modificações feitas no Regime tos
hem como dos precedentes adotados, publicando-os em seperata,

Ea Da Ee ão dae Leis « Rsgoluçõromúulgação das Leis e Regoluções
: Capitulo Unico E

: Da Sanção, do Veto e da Premulgação
; - Aytigo 192 - Aprovado um projeto de loi na forma regimen-
tal, será Sle, o praa de 10 (dez) dias úteis, enviadono Prefeito qu

em leuad prazo, Gevorô sarncionário e pr lo (UCM = DOM - art, 23
- 5 38 - Op originais das leis, entes de serem remetidos

oo Prefeito, serão registrados em Livro próprio e arquivados na Secrcdsria do Câmara : - à ;e & 22 = Decorrido o prazo sedmanitostação do Prefeito,
concidorar-po-d sancionado o projeto,. sendo obrigaséria a sua imedicta
promigação E Presidente du Câmara, sob pens de respongakbilidade (DO
apt. 23, $ 28), à o

corvem dia a êlmo

Eu 18 — 4 Moss temO prazo de 10 (dez) dibs pare exaror

continua 



eo, poderá
Brto 3) ; y é E= E 5 18: O veto, obrigatbriamento justificado, poderá
ser totulou vercial, devendo pente caso, abrangero texto do awkigo,
parágrafo; inbipo, item, minero ou ulinca (LOM - art, 23, 819)

RR a $.2º - Revobido o veto, será encaminhadoé Comissão
Ec Justiça e Redoção, que poderá, gólicitar a eudicuela de outras GComigesões à

$ 3º = As Comissões têm o prezo conjunto à Improrrogó-
vol de 10 (dele) dias para a menifegtação, Es

$ 4º - Se oCouigsão de Justiça e Redação não se pro-
Eunciar no prazo indicado, q Nesa incluirá a proposição na pauta da Oy

Gem do Din, da sonsãoimediato, indepentente Roe
- $ 5º - À Mesa convogará, de ofício, sessão extraorazas

ria para discutir o veto, so no periodo determinado pelo artigo 194,não
so renlizer sessão ord; Ba Pe a par

bwuigo 168 - À Epreciação do veto será feita em uma única.
digmunsão e votação; 2 Gipcuasão se faré englobadamento e a votação pom
deré ser feita por partes, se roguerida o aprovada a Os

. $ 18 + Cada Vereador terá o prazo do 60 (gesucata) mi
imtys pára discutiro i e Se

e 5 28 - Pero o cpróvação da disposição vetada é focesuá
rio o voto favorável de, no minimo, 2?3 (dois terços) dos Verendores
presentes (LOU =» arte 23, 8 30), 0.

Artigo 104 « À asveciação do veto pelo Plenário, deverá.
ser feita dentro de 30 fa dias úteis de seu recebimento pela Cômua
xa (LOM =art, 23%, S 30) ;

a Pordgraão único - Se o voto não for apreciado nopse
prazo, FRadana es e Ras a soBriigo108-Rejeitado o veto, às disposições aprovadas
serão pronulgadas aoprogidondo da Cômara, depirode“10 (deis) dias,
com o mesmo número Ga Lei Wuricinal a que Eadd entrando em vigor
va data omque forem publicados LOM - art, 23, $ 48) E

à Artigo 108 - DU projetos da lei de iniciativa da Câmara
quando rejeitados ow pão sencionados só poderão ser renovados em cutx
pessão legislativa, salvo ce aproperiados pola maioria absoluto dos ves
readores, a ; : :

Artigo 10. - Os projetos de resolução serão promilgsãos pg
19 Pregidente da Bad ; E

Artigo 105 - 49 fórenles pars as promilsações de Leis e
Rogoluções são as seguintes!= ; Sie

 d/» Pelo Prefeitos “A Câmara Municiçal de Cordeirópoli
Bprovou e eu promilgo.a seguinte lei"; A É Sa

ER IT = Pelo Presidenta: “A Câmara Nyniciçal de Cordeiró-
polis aprovou e eu promigo » seguinte lei (Resolução ou Decreto LegisLetivo)", ) É E a

| FÍTULO EX
Do Prefeito
Capítulo T

De Convocaçãoe é Artigo 189 - O Prefeito poderá ser convocado pela Câmexo.
para prestar ini: ões sobre assuntos Ge sua competenciaaiministrati
vo, mediante oficio enviaão pelo Presidente, emnomeda Câmara (LOM =

ENT o 10, 10)5 a E É

o 67º e À convocação deverá ser atendida no prazo de 15
(quinze) dias ( *ext.25, XHIL). PR

2º - Todas ag dinposições deste Capitulo aplicam-se
também aos Secretários Municipais. EA o

brtigo 200 --À convocação deverá sex requerida,por escrito,Dr vercodor ou comissão, Govendo ser dipçutida e aprovada pos
o Plenário.

 

$ 1º 0 requerimento deverá indicar explicitemente o 



Le nEs

motivo da convocação,e as questões que serãopr no Prefeito,
2º- hyorovado a cones | sidente nd

será com o Prefeito diMEN Sfap Ria é dotequis ceu Conpame“tos dando-lhe SSEnSiE. da matériasôbre a qual versaré a aca
; hrtigo 201- O Prefeito poderá, espontâncemente, couçare

cer à Cênsre, peracr ogelavecimentos após entendimentos cor o
Presidente me eae gia e hora para a recepção,

Artigo 202+ Te pessão a que comparecer, o Prefeito fará
inicialmente uma exposição gonxa es questões quo lhe forema
apresentando a seguir epelarecimentos complementares solici
qualquer Vereador, na forme Regimental,

Ê 1º Não é permitido aos Vereadores aportear a ex-
posição do Prefeito, nem levantex questdce estranhas so assunto- da
convocação,

& 22- O Prefeito poderá fazer-pe aconpanhor de fon
cionários municipais, due o assescorem nag informações; o Prefeito é
seus assessores entarão sujeitos, Curante à sesçdo, És normai deste
Ge

ê $ 38- O Proteito terê lugar À dixaite do Pregidentos
Capitulo II.

Dag Informações
pitada 205= Compete B Câmara solicitor ao Prefeito quais

quer informações sôbro assuntos referentes b adminigização mnicipal.
LOlio nwt6,10, VIII)

Snico- hs informações serão solicitadas vor reque-Epa o qualquer Vereador epages às normas expostas
em Ger e pe

betigo 20p= kprovadoo ião de informações pola Câmara,
será encominhado BO Protoito que terá onrezo de 15 (quinze) dias aao. da data do qee anos para cata as informações (LON- apt
ESjXIZT)» e Úúnico- Pode o Prefeito polieitar à CâmPerder
prorrogação dee“sendo. O atado sujeito à aprofação do Plenário,ar aaa = Op peilidos de informações podem ser reitera»
do, se não satistizereu ao Butor, medicuto novo roquorimento, fr. de=

verá seguir a tramitaçãoregimental.
Capitulo ze:

Das Sanções
 betigo206 = São 6 s de responsabilidade do asd

stos noartSra”do Decxeto-Loã n£20L, de 27 às fevereiro de U
ão infrações politiep-eiministrotivas do Prefeito sujeitas a rea
to pela Camera dsDi sad da é nezicionadas com & cassação do mandato:- impedir o funciouamento regular da Câmaras

ro impedir o exame de livros, folhas do ndnto e
êemais documentos que Gevam constar Gos exquivos da Prefeitura, bem co
mo a geviticação de obras e serviços municipais, vor Comissão de inves
tigação de Câmera ou auditoria, regularmente instituldas

Tiledosatondog, gem motivo justo, Rs convocações ou
og pedidos Ge informações Ca Câmara quanto feitos » tempo e em foras
regulars Iv- vetardor a publicação du doixar do publicar as =
Leig é Ltos sujeitos a essa formalidades

Y = deixar de apresentar B dônara no devido tempo, eu
forma veguler aa Orçamentárias

Vie descumprir o Orçamento aprovado puxa q exercício
financeiro; Wil-proticar, contra expresso disposição de leds ato
do gua competência ou omitir=-pe na gua práticosVilleomitir-so ou negligenciar no deiesa de venta nen
dos, direitos ou intertssos do Municipiosudesiaa à adminigtração. da

ei tura; contira É 



q

NR $1s, nº34
RE Ro - IX - ausentar-se doMunicípio, por tempo puporior ao

permitido em lei, ou afastez-ge da Prefeitura gem extorização dna
É X = proceder dc modo incompativel com à Gignidade 6 O

: Paráerato nico - O processoseguirá a tramitação ix
dicada no art, 63 deste Regimento, a ; E

; PIPOLO X
Da Polícia Interna
Capitulo fnico
Dog Asgintentos

Artigo 207 = O policiamento do recinto da Câmara compete vatimente
E Presidência e será Feito normalmente por sous fuxe 08, podendo &
Presilonte voquisitar elementos de corporações civis ou militares paro
mentor a ordem interna (LOU e ax, 17, VIII), o

É Artigo 205 = Qualquer cidadão poderá assistir às gessões
da Câmara, ne corte do veçinto que lhe é reservada, desão ques

1 - apresenta-se decontemente trajados
TT - nãoporte armas; fe
11% « conserve-se em silêncio dursnte os trabalhos;
IV. - não manifeste apoio ou desaprovação Bo que se

passa em Plonórios - É Ê :

Ro € - respeite os Vereadores:
VI - atenda he determinações da Mesas
VII - não interpolo qs Vereadores, :

RR $ 12 - Pela inobservancia destes deveres, poderão og
assistentes sex obrigados, vela Uesa,a seretirarinedintament do recinto,
sem prequizo de outras medidas, .-

$ 2º = O Presidente podord deterninoyp à retixado de te
&os os apsintontes, se a medido for julgada neces É0 Aetigo 209 « Se no recinto da Câmara for cometida qualquer

infraçãopenal, o presidente fará a são em flagrante, apresontando o
infrator à autoridade policial competente, para lavratura do auto.e ingso do processo-crime coryempondente;se não houver flagrante, O
Presidente deverá comunicaro fato à autorigade policisl compesento, pães
xa o ltstaunração do inquérito, ; E

- Eítulo RÉ
- Disposições Gerais o Transitórias

io Artigo 210 = Os visltentes oficiais, nos dias de sessão, -

sexão recebidos e introduzidos no Plenário, por uma Comissão de Vereados
res designado pelo Presidento, no É E :

é 6 12 = À saudação oficial ao visitante será feito em
nome Ga Camara, por Vereador que o Presidente designar para êsse fim,

$ 2º e Ds visitantes oficiais poderão discursar,
Artigo é11 - Nosdias de sepsão, deverão estar hastçadas |

no Edifício e na Sala das Sessões, es bandeiras Brasileira , Paulista e
do Municipio.

decõro do corgos

artido dB » DE prazos vistos nesta Regimento não corre
odos Ge recessoda O o j
S 22 - Quando não so mencionar expressamente dias do

veis, o prazo geró contado em dias corridos,
9 22 é Na contagem dôs prazos regimentais, observar-se

à, no que fôr aplicável, a legislação procesgual civil.
Axtigo e Fica mantido, no sessão Legislativa em curso, o m

mero vigente de membros das Comissões Permanentes.

xão Gurante om per

domina 



, £lgen£35
» Axtigo 20 ate Regimento eentrará em vigor na data

de gua miblieação: retógadas as disposições em com
Sala Sas-nonsões da Câmara Reara de CoriciróéposLis, O4 de março de ÉS i

aa DELLA COLUNAS Presidente

PEDRO BERALDO - 1º Secretório

Publicado na Secrotaria da Câmera Hunicipal de Cor-
deirópolis, em 04 de março e 1969

PEDRO BERALDO - 1º Sceretório 
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